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OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAS PARA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRA ESTRUTURA DE EVENTOS 
(PALCO, TENDAS, BANHEIROS QUÍMICOS, E OUTROS) PARA ATENDIMENDO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS NA REALIZAÇÃO DE EVENTOS MUNICIPAIS 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$5.828.340,64 (cinco milhões, oitocentos e vinte e oito mil, trezentos e quarenta reais 

e sessenta e quatro centavos) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 14 /02/2025 (onze de fevereiro de dois mil e vinte e cinco) às 08:00h (horário de 

Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por LOTE 

 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

EXCLUSIVA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 

 

EXCLUSIVA REGIONALIZADO: 

NÃO 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.bnc.org.br 

 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: na internet, nos sites 
www.bnc.org.br e http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/, telefones (38) 3675-1121 das 07h 
(sete horas) às 13h (treze horas), de segunda à sexta- feira, na Avenida Argemiro 
Barbosa da Silva, 870, Jardim Cinelândia, Bonfinópolis de Minas – MG. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.cimams.mg.gov.br/
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EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 

 

Torna-se público que o(a) Município de Bonfinópolis de Minas - MG, Estado de Minas 
Gerais, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.125.138/0001-82. com sede administrativa na 
Avenida Argemiro Barbosa da Silva, nº 870, Bonfinópolis de Minas-MG, CEP 38.650-
000, através de pregoeiro, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação na modalidade pregão, na forma eletrônico, com critério de 
julgamento menor preço por item, nos termos da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
lei complementar nº 123/06 e alterações e as condições e exigências estabelecidas 
neste edital. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Pregoeira, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente 
para a página eletrônica www.bnc.org.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela equipe 
de elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da 
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar 
e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o 
vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 
processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a 
homologação.  

 

ÓRGÕS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E MEIO 
AMBIENTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CIDADANIA, 
TRABALHO, CULTURA E TURISMO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: 07:00h do dia 03/03/2025 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 23:59 do dia 10/02/2025 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: Às 07:00h do dia 14/02/2025 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Início às 08h do dia 14/02/2025 

LOCAL: “www.bnc.org.br“  Acesso Identificado”. Para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília (DF).  

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. 

Orçamento Sigiloso: NÃO. 

EXCLUSIVA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 

EXCLUSIVA REGIONALIZADO: NÃO 

 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRA ESTRUTURA DE EVENTOS (PALCO, TENDAS, BANHEIROS QUÍMICOS, E 
OUTROS) PARA ATENDIMENDO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS NA 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS MUNICIPAIS, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. As regras referentes ao contrato, bem como adesões são as que constam da 
minuta de contrato e da Ata de registro de preços. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar do presente Pregão Eletrônico, as empresas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus anexos e, estiverem devidamente 
cadastradas junto ao Órgão Provedor do Sistema de Compras Públicas. 

2.2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante do licitante credenciado e subsequente 
cadastramento da proposta inicial de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 

2.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
da desconexão do seu representante. 

2.4. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, e que não esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do 
art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverá declarar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, sua condição de ME ou EPP. 

2.5. O documento comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP deve 
ser apresentado junto à Proposta Comercial expressa, pelo detentor da proposta de 
menor preço na disputa do pregão. 

2.6. O licitante que não possuir os pressupostos legais para estar enquadrado como 
ME ou EPP na data da licitação e se beneficiar do tratamento diferenciado, mesmo 
possuindo os documentos acima indicados, ficará sujeito às sanções legais, 
considerando que o desenquadramento é um ato declaratório da própria empresa, e 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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que ele estará descumprindo o art. 3º, §9°, da Lei Complementar nº 123/2006. 

2.7. Não será admitida nesta licitação a participação de: 

2.7.1. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, 
liquidação; 

2.7.2. Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou 
contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal, Municípios e nas respectivas 
entidades da administração indireta, ou tenham sido suspensas de participar de 
licitação e impedidas de contratar com o Município de Bonfinópolis de Minas - MG; 

2.7.3. Pessoas Jurídicas das quais participem, seja a qualquer título, dirigentes ou 
servidores do Município de Bonfinópolis de Minas - MG, conforme artigo 9° da Lei de 
Licitações e Contratos. 

2.7.4. Composta de deputados, senadores e vereadores que sejam proprietários, 
controladores ou diretores, conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da 
Constituição Federal/1988; 

2.8. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 
licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

2.9. Os interessados deverão atender a todas as exigências estabelecidas neste Edital, 
sejam as que dizem respeito às especificações do objeto, sejam os referentes à 
documentação solicitada, forma de apresentação da(s) proposta(s) e demais condições 
exigidas. 

 

3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL 
DE COMPRAS 

3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual 
deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas 
no Edital. 

3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prévia definição de senha privativa. 

3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 
ou por iniciativa da BNC - Bolsa Nacional de Compras. 

3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à 
BNC a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 

3.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
da desconexão do seu representante; 

3.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros; 

3.8. O licitante deverá estar credenciado de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário 
fixado no edital para o recebimento das propostas; 

3.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelo telefone: (42) 3026-4550, 
ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará: 

4.2.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
mailto:contato@bnc.org.br
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14.133, de 2021. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 

para aquele item; 

4.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ou 4.4 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 

vedado: 

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

na forma do item possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor Unitário, total do item e do lote; 

5.1.2. Marca e modelo (se for o caso); 

5.1.3. Fabricante (se for o caso); 

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 
caso; 

5.1.5. E-mail para fins de comunicação com o proponente. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, em quantidade e qualidade adequada à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

5.7. Os preços unitários ofertados pelos proponentes não poderão ser superiores aos 

preços unitários levantados pelo Município de Bonfinópolis de Minas-MG. 

5.7.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

6.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência. 

6.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.3.1.1. A desclassificação prevista no item acima, se refere à proposta online que é 

preenchida nos campos de “Marca”, e “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado” no 

sistema eletrônico. 

6.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre Pregoeira 
e os licitantes. 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.7. O julgamento das propostas será feito pelo MENOR PREÇO/VALOR POR LOTE, 

sendo que os descontos deverão ser fornecidos proporcionalmente a cada item do lote. 

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser fixado pelo pregoeiro. 

6.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

6.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

6.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

6.13.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), Pregoeira, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 
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6.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 

6.14.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.14.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.14.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.14.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.14.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes 

que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 

propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

6.15.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

6.15, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas 

as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.15.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.15.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.15.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

6.15.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
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em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), Pregoeira, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

6.15.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.19. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatada com a primeira colocada. 

6.22.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

6.22.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.22.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.23.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.23.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.23.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.23.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.23.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.23.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

6.23.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 

6.23.2.2. empresas brasileiras; 

6.23.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

6.23.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

6.23.3. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, a Pregoeira poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. A negociação poderá ser feita com 

os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.23.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.23.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

6.23.6. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/


 

 

 

 

 

 
          CNPJ/MF 18.125.138/0001-82 – www.bonfinopolis.mg.gov.br 

 

Av. Argemiro Barbosa da Silva, 870 – Jardim Cinelândia – Fone: 38-3675-1121 – CEP: 38.650-000   

PREFEITURA MUNICIPAL DE  

BONFINÓPOLIS  DE MINAS 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.23.7. É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.24. Após a negociação do preço, Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, Pregoeira verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geralda União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.1.1 Para a Consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (INnº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
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de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, Pregoeira verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens 2.5 e 4.4 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES 

n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6.1. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.2. contiver vícios insanáveis; 

7.6.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.4. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.6.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

7.6.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o 7 . 7  só será considerada 

após diligência da Pregoeira, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá´ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 

este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 
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7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.12.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

7.12.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.12.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 

País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
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consulados ou embaixadas. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados em 

formato digital, via sistema. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.8. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 

8.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

caput). 

8.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.10. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

SICAF deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital. 

8.11. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN73/2022, art. 39, §4º): 

8.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

8.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 

Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 2 (duas) horas a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico 

e deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

9.1.3. Enviar a proposta final em arquivo editável (necessariamente nas extensões 

doc, docx, xls ou xlsx), para o e-mail: licitabonfinopolis@gmail.com. 

9.2. Os descontos ofertados nos lances verbais deverão ser lineares - relação a 

proposta original - a todos os itens do lote, sendo passível a variável de até 0,5 % (meio 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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por cento) entre os valores dos itens para adequação das propostas. 

9.3. No mesmo prazo do item 9.1, o licitante deverá realizar o ajuste da proposta 

no sistema eletrônico (www.bnc.org.br), sob pena de desclassificação. Havendo 

dúvidas sobre o ajuste as licitantes deverão entrar em contato com o suporte da 

plataforma. 

9.4.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

9.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

9.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

9.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos.  

9.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

9.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.  

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não 

inferior a 30(trinta) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das 

propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade 

superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor; 

10.2.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

10.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

10.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três)dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no sítio eletrônico http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta.  

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 

acordo com a fase do procedimento licitatório.  

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

(www.bnc.org.br), sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

11.2.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pelos telefones: (38) 3675-1121 ou pelo e-mail 

licitabonfinopolis@gmail.com ou pelo sitio www.bnc.org.br 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos 

proponentes quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação 

do objeto licitado, o que posteriormente será submetido à autoridade competente. 

12.1.1. A autoridade competente homologará o resultado da licitação ao vencedor do 

certame. 

12.2. Homologado o resultado da licitação, a Administração deverá encaminhar ao 

adjudicatário a Ata de Registro de Preços, por intermédio do e-mail informado em sua 

proposta, para que, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data 

desta convocação, seja o referido instrumento assinado e devolvido via postal, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. Se assim houver interesse, poderá o adjudicatário comparecer pessoalmente à 

sede do CIMAMS para assinatura. 

12.2.1. A Administração não se responsabilizará pelo não recebimento da Ata de 

Registro encaminhada para o e-mail informado na proposta, devendo o proponente 

mantê-lo em condições de receber as mensagens que lhe forem encaminhadas 

relativas ao presente certame. Em caso de fato superveniente que venha a inviabilizar 

o recebimento de e-mails, deverá o proponente, em tempo hábil, comunicar a 

Administração. 

12.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 

dos licitantes vencedores, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 

preços registrados e demais condições 

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o LICITANTE que, com dolo 

ou culpa: 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pela Pregoeira durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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edital; 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  
2021,  o CONTRATADO que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.3.1. advertência; 

13.3.2. multa: 

a) compensatória e 

b) de mora. 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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13.3.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.4.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.5. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas neste instrumento. 

13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso I. 

13.7. Para efeito deste edital, equipara-se ao contrato qualquer outro acordo firmado 

entre a administração pública municipal e outra pessoa física ou jurídica, de direito 

público ou privado, ainda que com outra denominação, inclusive nota de empenho ou 

instrumento equivalente, e que estabeleça obrigações de dar, fazer ou entregar, entre 

outras admitidas em direito, excetuadas as contratações temporárias. 

13.8. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e 

correção de conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave: 

I – Descumprimento de pequena relevância; 

II – Inexecução parcial de obrigação contratual. 

13.8.1. Para os fins deste edital, considera-se pequena relevância o descumprimento 

de obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente 

na execução do contrato e não causem prejuízos à administração. 

13.9. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 

I - De 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para 
aquele que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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justificado; II - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do 

adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 

III - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executado, em caso 

de inexecução parcial do contrato, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos 

que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora 

das especificações contratadas; 

IV - 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

13.9.1. Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata 

o subitem acima, para cálculo da multa compensatória incidirá sobre o valor estimado 

da contratação; 

13.9.2. Considera-se inexecução total do contrato: 

I Recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente 
determinada; e 

II Recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

administração, o que caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. 

13.9.2.1. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do 

cumprimento do encargo contratual: 

I Será intimado o adjudicatário ou contratado para apresentar a justificativa, no prazo 

de 2 (dois) dias úteis, para o descumprimento do contrato; 

II A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente 

de contratação, Pregoeira ou comissão de licitação, enquanto a justificativa 

apresentada pela contratada será analisada pelo fiscal do contrato que, 

fundamentadamente, apresentará manifestação e submeterá à decisão do ordenador 

de despesas; 

III Rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade 

máxima do órgão ou entidade para que decida sobre a instauração do processo para a 

apuração de responsabilidade; e 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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IV Preliminarmente à instauração do processo de que trata o inciso III poderá ser 

concedido prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, para a adequação da execução 

contratual ou entrega do objeto. 

13.9.3. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada, será cobrada das 

seguintes forma e ordem: 

I - retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos 

decorrentes de outros contratos firmados com o contratado; 

II - descontado do valor da garantia prestada; 

III - pago por meio de documento de arrecadação municipal; ou 

IV - judicialmente. 

13.10. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros 

estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) anos e máximo de 03 (três) anos. 

II - dar causa à inexecução total do contrato: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) anos e máximo de 03 (três) anos. 

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) 

anos. IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado: Pena - impedimento pelo período mínimo de 06 (seis) meses 

e máximo de 02 (dois) anos. 

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) 
anos. 

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) anos e máximo 

de 03 (três) anos. 

13.11. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar 

com a Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando-se os parâmetros 

estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) 

anos.  

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) 

anos.  

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) 

anos.  

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013: Pena - impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 

(seis) anos. 

13.11.1. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública direta e indireta deve ser precedida de análise jurídica e será de 

competência exclusiva da autoridade máxima do órgão ou entidade. 

13.12. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação 

contratual sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se 

iguais, somente uma delas, sopesando- se, em qualquer caso, as demais infrações 

como circunstância agravante. 

13.13. Não se aplica a regra prevista no subitem 13.11.1 se já houver ocorrido o 

julgamento ou, pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta 

dos fatos. 

13.14. O disposto no subitem 13.12 não afasta a possibilidade de aplicação da 

pena de multa compensatória cumulativamente à sanção mais grave. 

13.15. Na aplicação das sanções, a Administração Pública deve observar: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento 

dos serviços públicos ou para o interesse coletivo; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 

responsável pela infração, conforme normas e orientações dos órgãos de controle; 

13.15.1. São circunstâncias agravantes: 
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I - a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 

II - o conluio entre fornecedores para a prática da infração; 

III - a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de 

apuração de responsabilidade; 

IV - a reincidência. 

13.15.1.1. Verifica-se a reincidência quando o acusado comete qualquer nova 

infração, depois de condenado definitivamente por infração anterior. 

13.15.1.2. Para efeito de reincidência: 

I - considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, se imposta a pena de declaração de 

inidoneidade de licitar e contratar; 

II - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão 

definitiva dessa e a do cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo 

superior a cinco anos; 

III - não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 

13.15.2. São circunstâncias atenuantes: 

I - a primariedade; 

II - procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento; 

III - reparar o dano antes do julgamento; 

IV - confessar a autoria da infração. 

13.15.2.1. Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado 

definitivamente por infração administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 

13.16. As penalidades mencionadas nos subitens acima serão aplicadas após regular 

procedimento administrativo, podendo ser cumuladas na forma da Lei n. 14.133, de 1º 

de abril de 2021, reservado ao Município o direito de determinar a interrupção 

temporária dos serviços ou fornecimento no transcurso do procedimento administrativo. 

13.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à administração 

pública. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar via sistema eletrônico o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
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sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, diretamente pelo site www.bnc.org.br. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

 

15. DA CONTRATAÇÃO 

15.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato, Ata de Registro de Preços ou documentos equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar os 

documentos equivalentes sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato e/ou da Ata de Registro de Preços, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido 

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato, ata de registro de preços ou 

aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 

(uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

16.2.2. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em 

meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP- Brasil). 

16.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração  

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021;  

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

no art, 137, nas formas prevista em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando 

unilateral, estipulados no art. 139, todos da Lei 14.133, de 2021. 

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro 

da assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento 

contratual ou no termo de referência.  

16.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo 

licitante durante a vigência do contrato.  

16.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos.  

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, 

sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.  

16.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 
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anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade licitante, quando for o caso. 

16.10. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes 

convocados na forma do item 16.8. 

16.11. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação 

para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.  

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

18.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

18.4. DA INSTALAÇAÕ DOS EQUIPAMENTOS E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
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OBJETO: 

18.4.1. Todos os objetos contratos deverão estar montados, devidamente 

instalados, em pleno funcionamento no prazo e improrrogável de até 03 (três) 

dias que antecede a data de realização do evento, no local determinado pelo 

contratante, de modo que possa ser periciado, conferido, anotado, certificado e 

registrado pelo fiscal do contrato ou servidor designado para tal finalidade. 

18.4.2. O cumprimento do prazo de montagem e instalação dos objetos 

contratados visa atender a vistoria realizada pelo Corpo de Bombeiro, Agência 

Reguladora, Policia Militar, Policia Civil e outro órgão fiscalizador. 

18.4.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das sanções administrativas prevista neste Termo de Referência. 

18.4.4. Caso o item tenha que ser substituído no período de realização do evento, 

o prazo para cumprimento será de até 6 (seis) horas sem prejuízo da aplicação 

das sanções administrativas prevista neste Edital e no Termo de Referência. 

18.4.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

 

19. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1. Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, 

a dotação orçamentária será indicada em documento específico: contrato, nota de 

empenho, autorização de fornecimento, ou outro documento equivalente. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

https://www.bonfinopolis.mg.gov.br/ 

20.11. Ficam os licitantes/contratados obrigados a manterem os endereços físicos e 

eletrônico (e-mail)atualizados e, ainda, ficam obrigados a informar à Administração, no 

prazo máximo de 02 (dois) dias, em caso de quaisquer alterações. 

20.11.1. Presumem-se como lidas as mensagens eletrônicas enviadas aos 

licitantes/contratados, após 05 (cinco) dias úteis do envio, a partir de quando os prazos 

para manifestações e/ou defesa começarão a correr. 

20.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
21. Anexo I – Documentos de Habilitação 
22. Anexo II - Termo de Referência; 
23. Anexo III – Modelo de Declaração de Habilitação; 
24. Anexo IV - Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP; 
25. Anexo V - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica; 
26. Anexo VI - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos;  
27. Anexo VII – Modelo de Declaração de Prévia Conformidade; 
28. Anexo VIII A e B – Modelo de Declaração de cumprimento do art. 429 da CLT. 
29. Anexo IX – Minuta Ata Registro Preços; 
30. Anexo X – Minuta Contrato de expectativa de fornecimento. 

Bonfinópolis de Minas - MG, 29 de Janeiro de 2025. 

 
 

GUILHERME FRANKLIN DE CARVALHO SANTOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 
 
 

EMÍLIA LUIZ DOS SANTOS GONTIJO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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NILVÉSIA APARECIDA LUIZ BRANDÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 
 

JOSÉ MARIA LUIZ BRANDÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE 

 
 
 
 

DEGLES DA SILVA PALMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CIDADANIA, 

TRABALHO, CULTURA E TURISMO 
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ANEXO I  

DOCUMENTAÇÃO HABILITAÇÃO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 

009/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2025 

 
A empresa vencedora do certame, deverá apresentar os documentos para habilitação 

no prazo estabelecido no Edital, sendo que os documentos somente serão aceitos se 

anexados no sistema do portal de compras dentro do prazo estabelecido. 

Para fins de habilitação no certame, serão exigidos os seguintes documentos: 

1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1.1 Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou 

instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando 

de sociedades empresárias e, no caso de sociedade de ações, acompanhado de 

documentos de eleição ou designação de seus administradores; 

1.2 Registro comercial (requerimento de empresário), no caso de empresa individual; 

1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 
da diretoria em exercício; 

1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento expedido no país e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

1.5 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

1.6 Comprovação de idoneidade das licitantes através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Impressão da página de consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS, referente à pessoa jurídica/licitante e de seu sócio majoritário e/ou 

diretor, com data de consulta não superior a 10 (dez) dias contados do dia de 

recebimento das propostas. 

b) Certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade 

Administrativa do CNJ – Conselho Nacional de Justiça, referente à pessoa 

jurídica/licitante e de seu sócio majoritário e/ou diretor, em todas as esferas de governo, 

com data não superior a 10 (dez) dias contados do dia de recebimento das propostas. 

1.6.1 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro considerará inabilitado o 

licitante, por falta de condição de participação. 

1.6.2 Os documentos constantes das alíneas “a” e “b” do item 1.6 serão conferidos 

no ato da sessão pela Comissão de Apoio através de consulta nos sites oficiais 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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www.portaltransparencia.gov.br e www.cnj.jus.br. 

1.6.3 No caso da licitante não apresentar tais comprovações, os referidos 

documentos poderão ser providenciados pelo (a) pregoeiro (a), entretanto, havendo 

problemas de ordem técnica no site, que impossibilite sua consulta através de tal 

diligência, a empresa será considerada inabilitada 

2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

2.1 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

2.2 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria Estadual 

competente; 

2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria Municipal 

competente; 

2.4 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 

2.5 – Prova de regularidade perante a justiça do trabalho, mediante apresentação de 

certidão emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho (CNDT); 

3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

3.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa licitante, por meio do cálculo de índices contábil abaixo prevista vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

3.1.1 - O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis supracitados poderão 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrados ha mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta, devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas ou outro 

indicador que o venha substituir, mediante apresentação, junto à documentação, de 

memorial de cálculo assinado pelo contador da empresa. 

3.1.2 - As empresas com menos de um exercício financeiro deverão apresentar 

Balanço de Abertura ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

3.1.3 - Serão considerados, “na forma da lei”, o Balanço Patrimonial (inclusive o de 

abertura) e as demonstrações contábeis apresentados da seguinte forma: 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/
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I) publicados em Diário Oficial; ou 

II) publicados em Jornal; ou 

III) por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

licitante ou no órgão de registro equivalente; ou 

IV) por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do licitante, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou 

V) na forma de escrituração contábil digital (ECD) prevista na Instrução 

Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, acompanhada da autenticação pela 

Junta Comercial, conforme disposto no artigo 14, inciso II, da Instrução Normativa nº 

11, de 05 de dezembro de 2013. 

3.1.4 O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados deverão 

conter assinatura do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, 

caso apresentadas por meio de publicação, permitir a identificação do veículo e a data 

de sua publicação. A indicação do nome do contador e do número do seu registro no 

Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis. 

3.2 Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, 

deverão apresentar em separado os elementos abaixo discriminados: 

• Índice de Liquidez Corrente – ILC – igual ou superior a 1,0 

• Índice de Liquidez Geral – ILG – igual ou superior a 1,0 

• Índice de Endividamento Geral – IEG – igual ou inferior a 1,0 

3.2.1 Análise Contábil-Financeira da empresa, para avaliação de sua situação 

financeira, a ser apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral 

(ILG), Índice de Liquidez Corrente (ILC) e Índice de Endividamento Geral (IEG), 

assinado pelo responsável, com as seguintes fórmulas: 

ILG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PASSIVO 

CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ILC= ATIVO CIRCULANTE  PASSIVO CIRCULANTE 

IEG= PASSIVO CRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO ATIVO TOTAL 

3.2.2 Será inabilitada a licitante que apresentar resultado menor que 1 (um) para os 

índices de Liquidez Corrente ou Liquidez Geral, ou maior que 1 (um) para Índice de 

Endividamento. 

3.3 Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório judicial da sede da 

licitante, dentro do prazo de validade. Quando não for especificado nesta certidão o 

prazo de validade, esta será considerada como sendo de 90 (noventa) dias. 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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3.3.1 Eventuais participantes que estejam sob processo de Recuperação Judicial 

deverão comprovar que a participação em Licitações Públicas consta do respectivo 

Plano de Recuperação devidamente aprovado pelo juízo competente. 

4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1 - A licitante participante deverá apresentar os documentos referente a Qualificação 

Técnica, conforme os lotes que esteja participando: 

4.1.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PARTICIPAÇÃO NO LOTE 01: 

a) Atestado(s) técnico(s), acompanhado(s) do(s) respectivo(s) CAT’(s) (Certidão de 

Acervo Técnico) emitido(s) pelo CREA, compatível com o atestado. O(s) 

responsável(is) técnico(s) constante(s) no CAT (Certidão de Acervo Técnico) 

deverá(ao) ser o(s) mesmo(s) constante(s) na Certidão de Registro e Quitação da 

empresa licitante; 

b) Prova de possuir, na data prevista para entrega da proposta, profissional(is) de nível 

superior, com habilitação no ramo de Engenharia Civil, pertencente (s) ao quadro 

permanente da empresa, detentores (es) de atestado de responsabilidade técnica 

devidamente vistados pelo CREA, em atendimento à Resolução CONFEA nº 265 de 

15/12/79, Resolução nº 266 de 15/12/79 Resolução 191 de 20/03/70. Apresentar prova 

de vínculo do(s) responsável(eis) técnico(s) com a empresa licitante para execução do 

serviço na forma abaixo: 

b.1) O profissional de nível superior responsável técnico poderá ser diretor, sócio ou 

fazer parte do quadro permanente da licitante, na condição de empregado, ou 

contratado, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a licitante, 

através de Contrato de Prestação de Serviços em vigor (com firma devidamente 

reconhecida), Carteira de Trabalho ou Ficha de Registro de Empregado, quando este 

não fizer parte do Contrato Social da licitante, cujo vinculo deverá existir na data da 

prevista para abertura do referido Edital e deverá estar devidamente registrado no 

Conselho Regional regulamentador do exercício profissional, comprovando, 

obrigatoriamente tal condição, através da documentação necessária; 

b.2) Anotação de desempenho de cargo e função junto ao CREA; 

c) Certidão de registro e regularidade da empresa licitante e do responsável(is) 

técnicos(s) junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia) devidamente regularizada ou órgão equivalente; 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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d) Alvará Sanitário; 

e) Certificado de cadastro junto ao Ministério do Turismo – Cadastur, conforme 

determina a Lei Geral do Turismo (Lei 11.771/2008) e decreto 7.381/2010; 

f) A empresa deverá comprovar o descarte dos dejetos dos módulos sanitários, 

em estação de tratamento de esgoto (ETE). (DECLARAÇÃO DA COPASA). 

g) Atestado de Capacidade Técnica comprovando aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com as características e quantidades do objeto da 

licitação, através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho 

anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da 

capacidade técnica para atendimento ao objeto/lotes da presente licitação. 

h) Certificado da NR-35 de no mínimo 01 (um) responsável pela empresa que 

trabalhará como coordenador da equipe, para montagem e desmontagem da estrutura. 

(Para a segurança de pessoas e equipamentos); 

i) Prova de possuir, na data prevista para entrega da proposta, profissional (is) de 

nível superior, com habilitação no ramo de Engenharia Elétrica ou equivalente, 

pertencente (s) ao quadro permanente da empresa, detentores (es) de atestado de 

responsabilidade técnica devidamente vistados pelo CREA, em atendimento à 

Resolução CONFEA nº 265 de 15/12/79, Resolução nº 266 de 15/12/79 Resolução 191 

de 20/03/70. Apresentar prova de vínculo do(s) responsável(eis) técnico(s) com a 

empresa licitante para execução do serviço na forma abaixo: 

a.1) O profissional de nível superior responsável técnico poderá ser diretor, sócio ou 

fazer parte do quadro permanente da licitante, na condição de empregado, ou 

contratado, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a licitante, 

através de Contrato de Prestação de Serviços em vigor (com firma devidamente 

reconhecida), Carteira de Trabalho ou Ficha de Registro de Empregado, quando este 

não fizer parte do Contrato Social da licitante, cujo vinculo deverá existir na data da 

prevista para abertura do referido Edital e deverá estar devidamente registrado no 

Conselho Regional regulamentador do exercício profissional, comprovando, 

obrigatoriamente tal condição, através da documentação necessária; 

a.2) Anotação de desempenho de cargo e função junto ao CREA; 

b) Certidão de registro e regularidade da empresa licitante e do responsável(is) 

técnicos(s) junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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Agronomia) devidamente regularizada, ou órgão equivalente; 

c) Certificado da NR-10 de no mínimo 01 (um) responsável pela empresa que 

trabalhará como coordenador da equipe, para montagem, operação e desmontagem 

dos equipamentos. (Para a segurança de pessoas e equipamentos). 

4.1.2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PARTICIPAÇÃO NO LOTE 02: 

a) Atestado de Capacidade Técnica Operacional comprovando aptidão para 

desempenho de atividade pertinente e compatível com as características e quantidades 

do objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de 

desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação. 

4.2 - Poderão ser somados os quantitativos de atestados distintos, sendo considerado o 

conjunto, desde que o objeto (do edital convocatório) tenham sido realizados no mesmo 

período, com vistas a atestar a capacidade operacional da empresa para desempenho 

de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

4.3- Poderão ser solicitada(s) cópia(s) de contrato(s), atestado(s), declaração(ões) ou 

outros documentos idôneos que comprove(m) as informações dos atestados 

apresentados, por meio de diligências. 

4.5. Os profissionais indicados pelas licitantes para fins da comprovação prevista nesta 

cláusula, deverão participar dos serviços - objeto desta Licitação, admitindo-se a 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Administração/Contratante. 

5  – DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 

Federal, conforme modelo em anexo. 

b) Declaração de cumprimento do disposto no art. 429 do Decreto-Lei nº. 5.452/1943 

– Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, ou Declaração de que não tem em seus 

quadros funcionais empregados cujas atribuições exijam formação profissional, 

conforme modelos anexos - A e B. 

c) Declaração Prévia de Conformidade, conforme modelo em anexo. 

 

 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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ANEXO II  

 TERMO DE REFERÊNCIA PROCEDIMENTO  

ADMINISTRATIVO N.º 009/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2025 

 

1 OBJETO:  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESAS PARA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA DE 

EVENTOS (PALCO, TENDAS, BANHEIROS QUÍMICOS, E OUTROS) PARA 

ATENDIMENDO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS NA REALIZAÇÃO DE 

EVENTOS MUNICIPAIS 

 

2 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

É realizado anualmente diversos eventos custeados total ou parcialmente pelo 

Município de Bonfinópolis de Minas. Todos os eventos são necessários que haja 

contratação de equipamentos de estrutura adequada para atender o público que 

participa ativamente das festas. Como medida ao planejamento, a Administração 

Pública deve priorizar a gestão de recursos, no qual se mostra favorável a realização 

de contratação de grande porte para atender todos os eventos do Município, sendo um 

total de eventos planejados de aproximadamente 10 (Virada de Ano, Carnaval, 

Aniversário da Cidade, Dia de Campo, Exposição/Festa do Peão, Outubro Rosa e 

Novembro Azul e diversas cavalgadas patrocinadas por meio da Lei Municipal nº 

1.235/2017). 

Os eventos são tradicionais em nossa cidade, em especial pelo fato que a anos se 

tornou motivo para encontro com nosso povo, em que diversas pessoas visitam seus 

parentes, reveem amigos antigos, e celebram entre si. Desse modo, é salutar realizar 

a contratação, demandando a locação de equipamentos para que seja realizado. 

 

3 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

A descrição dos itens constantes deste Anexo foi realizada pelo Município de 

Bonfinópolis de Minas nos seguintes termos: 

 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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LOTE 01 – ESTRUTURAS DE EVENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT
DIÁRIA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR  

TOTAL 

1.  

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE PALCO NO FORMATO 
GEOSPACE. 

DESCRIÇÃO: COM 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
PALCO, MEDINDO 22 
METROS DE FRENTE X 16 
METROS DE 
PROFUNDIDADE COM 
ESTRUTURA PARA PA FLY, 
COM COBERTURA EM 
ARCOS GEODÉSICOS DE 
ALUMÍNIO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, 
REVESTIMENTO COM 
LONA ANTI-FUNGOS E ANTI 
CHAMAS. O PISO DO 
PALCO EM PLATAFORMA 
EM CHAPAS DE AÇO 
REVESTIDO EM 
COMPENSADO MULTI 
LAMINADO, FENÓLICO, DE 
20MM, COM MATERIAL 
ANTIDERRAPANTE, 
ACABAMENTO EM SAIA 
FRONTAL EM MALHA NA 
COR PRETA, TNT OU LONIL 
E COM GUARDA CORPO DE 
PROTEÇÃO LATERAL E NO 
FUNDO EM GRADE 
METÁLICA COM ALTURA 
DE 1.10 E ESPAÇAMENTO 
DE 11CM, ALTURA DO PISO 
MÍNIMO DE 1,20 A 2,20 
METROS. COM BARRICADA 
DE CONTENÇÃO E 01 

DIÁRIA 10 R$17.350,00 R$173.500,00 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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ESCADA DE ACESSO EM 
ALUMÍNIO. A ESTRUTURA 
DEVERA CONTER 
ATESTADO DE 
ESTABILIDADE, MEMORIAL 
DESCRITIVO E ART. 

2.  

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE PALCO NO FORMATO 
DUAS ÁGUAS. 

DESCRIÇÃO: COM 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
PALCO, MEDINDO 12 
METROS DE FRENTE X 10 
METROS DE 
PROFUNDIDADE COM 
ESTRUTURA PARA PA FLY, 
COM COBERTURA EM 
ARCOS GEODÉSICOS DE 
ALUMÍNIO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, 
REVESTIMENTO COM 
LONA ANTI-FUNGOS E ANTI 
CHAMAS. O PISO DO 
PALCO EM PLATAFORMA 
EM CHAPAS DE AÇO 
REVESTIDO EM 
COMPENSADO MULTI 
LAMINADO, FENÓLICO, DE 
20MM, COM MATERIAL 
ANTIDERRAPANTE, 
ACABAMENTO EM SAIA 
FRONTAL EM MALHA NA 
COR PRETA, TNT OU LONIL 
E COM GUARDA CORPO DE 
PROTEÇÃO LATERAL E NO 
FUNDO EM GRADE 
METÁLICA COM ALTURA 
DE 1.10 E ESPAÇAMENTO 
DE 11CM, ALTURA DO PISO 
MÍNIMO DE 1,20 A 2,20 
METROS. COM BARRICADA 
DE CONTENÇÃO E 01 
ESCADA DE ACESSO EM 
ALUMÍNIO. A ESTRUTURA 
DEVERA CONTER 
ATESTADO DE 

DIÁRIA 10 R$10.202,50 R$102.025,00 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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ESTABILIDADE, MEMORIAL 
DESCRITIVO E ART. 

3.  

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 
SONORIZACÃO 
PROFISSIONAL – DE 
PORTE GRANDE  

DESCRIÇÃO: SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO 
PROFISSIONAL COM 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM 
COMPOSTO POR PA 48 
SISTEMA DE P.A. LINE 
ARRAY COM COBERTURA 
E SPL SUFICIENTES PARA 
O LOCAL, (V. DOSC, K1, 
KUDO, JBL VERTECVT 4888 
/ VT4889, ADAMSOM Y10, 
NEXO, GEOT,GEOD,EAW, 
FZ AUDIO J015A / J08A, 
ATTACK LAS212, LS AUDIO, 
SLINPEC 4612  CONTENDO 
48 CAIXAS, COM SISTEMA 
DE FRONT FILL E 
BACKLINE COMPLETO 
PARA ATENDER OS 
RIDERS TÉCNICOS DE 
TODAS AS  ATRAÇÕES 
ARTÍSTICAS QUE SE 
APRESENTARÃO NO 
EVENTO , DISPONÍVEL EM 
ANEXO. CONSOLE DIGITAL 
DE 48 CANAIS YAMAHA 
PM5D-RH, CL5, M7CL, 
DIGICO-SD8, SD10, 
DIGIDESING AVID VENUE - 
DSHOW, PROFILE, MIX 
RACK PLUS,OU SIMILAR 
,MICROFONES E 
PEDESTAIS, MICROFONES 
SEM FIO, DIRECT BOX, SUB 
SNAKE COM MULTIPINOS, 
MULTICABOS 56 VIAS. 
TODO O SISTEMA DE 
ALIMENTAÇÃO E DE ÁUDIO 
DEVERÁ CONTER 
ATERRAMENTO DE 

DIÁRIA 10 R$16.137,50 R$161.375,00 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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ACORDO COM AS NORMAS 
TÉCNICA.  

4.  

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 
SONORIZACÃO DE MÉDIO 
PORTE:  

DESCRIÇÃO: SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO 
PROFISSIONAL COM 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM 
COMPOSTO POR PA 32 
SISTEMA DE P.A. LINE 
ARRAY COM COBERTURA 
E SPL SUFICIENTES PARA 
O LOCAL, (V. DOSC, K1, 
KUDO, JBL VERTECVT 4888 
/ VT4889, ADAMSOM Y10, 
NEXO, GEOT, GEOD,EAW, 
FZ AUDIO J015A / J08A, 
ATTACK LAS212, LS AUDIO, 
SLINPEC 4612  CONTENDO 
48 CAIXAS, COM SISTEMA 
DE FRONT FILL E 
BACKLINE COMPLETO 
PARA ATENDER OS 
RIDERS TÉCNICOS DE 
TODAS AS  ATRAÇÕES 
ARTÍSTICAS QUE SE 
APRESENTARÃO NO 
EVENTO , DISPONÍVEL EM 
ANEXO. CONSOLE DIGITAL 
DE 48 CANAIS YAMAHA 
PM5D-RH, CL5, M7CL, 
DIGICO-SD8, SD10, 
DIGIDESING AVID VENUE - 
DSHOW, PROFILE, MIX 
RACK PLUS, OU SIMILAR, 
MICROFONES E 
PEDESTAIS, MICROFONES 
SEM FIO, DIRECT BOX, SUB 
SNAKE COM MULTIPINOS, 
MULTICABOS 56 VIAS. 
TODO O SISTEMA DE 
ALIMENTAÇÃO E DE ÁUDIO 
DEVERÁ CONTER 
ATERRAMENTO DE 
ACORDO COM AS NORMAS 

DIÁRIA 10 R$43.453,66 R$434.536,66 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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TÉCNICA. 

5.  

LOCAÇAO DE SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO 
PROFISSIONAL – DE 
PORTE GRANDE  

DESCRIÇÃO; SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO 
PROFISSIONAL COMPLETO 
COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, PARA 
ATENDER OS RIDERS 
TÉCNICOS DE TODAS AS 
ATRAÇÕES ARTÍSTICAS 
QUE SE APRESENTARÃO 
NO EVENTO. 03 RACK MAIN 
POWER HPL, 01 MESA DE 
ILUMINAÇÃO AVOLITES 
PEARL 2010, 01 MESA DE 
ILUMINAÇÃO GRAND MA2, 
GRAND MA3, 03 RACK 
DIMMER HPL C/ 36 CANAIS 
DIMMERS DE 4KWA POR 
CANAL .04 PRO POWER 
HPL, 30 REFLETORES PAR 
LED 18X18W RGBWA+UV, 
12 REFLETORES 
ELIPSOIDAL  750W, C/ 
ÍRIS.10 ATOMIC 3000W LED. 
20 STROBO LED RGBW 
1000W, 08 MINI BRUTTES 
DE 06 LÂMPADAS, 10 MINI 
BRUTTES DE LED COM 04 
LÂMPADAS LED QUENTE E 
FRIO DMX. 02 VARAS DE 
ARARAS/12- PAR 64 FOCUS 
05 COM CORRETIVO 62. 16 
COB LED COM LAMPADA 
LED QUENTE E FRIO, DMX 
.24 MOVING BEAM  7R. 20 
BEAM 9R COM BORDA DE 
LED. 12 MOOVING HEAD 
MAC AURA, 10 RIBALTA P5, 
RGBW. 02 MAQUINA DE 
FUMAÇA DMX 3000W ,02 
EXAUSTORES OU 
VENTILADORES 
DISSIPADORES DE 

DIÁRIA 20 R$14.429,29 R$288.585,80 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/


 

 

 

 

 

 
          CNPJ/MF 18.125.138/0001-82 – www.bonfinopolis.mg.gov.br 

 

Av. Argemiro Barbosa da Silva, 870 – Jardim Cinelândia – Fone: 38-3675-1121 – CEP: 38.650-000   

PREFEITURA MUNICIPAL DE  

BONFINÓPOLIS  DE MINAS 

FUMAÇA. 02 CANHÃO 
SEGUIDOR HMI PHARUS 
1500W DTS, OU SIMILAR C/ 
OPERAD0R. CABOS XLR DE 
SINAL DMX, 200M. CABOS 
1KVA DE 50 MM. COM 
CONECTORES DE 400A. P/ 
ALIMENTAÇÃO DO 
SISTEMA. TODOS OS 
CABOS DE AC 
NECESSÁRIO NA 
DISTRIBUIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DO SISTEMA. 
TODO O SISTEMA 
ELÉTRICO DEVE SER 
OBRIGATORIAMENTE 
ATERRADO DENTRO DAS 
NORMAS TÉCNICA 

6.  

LOCAÇÃO DE HOUSE-MIX  

ESTRUTURA EM ALUMÍNIO 
BOXTRUSS Q30, COM 
COBERTURA MEDINDO 
5X5M COM 4M DE PÉ 
DIREITO. COM PISO EM 
MÓDULOS COMPENSADOS 
MEDINDO 2X1M. COM 
BARRICADA DE 
CONTENÇÃO E GUARDA 
CORPOS NAS LATERAIS. 

DIÁRIA 20 R$3.631,33 R$72.626,68 

7.  

LOCAÇÃO DE GROUND EM 
BOXTRUSS (GRID). 

DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO 
COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, DE 
GROUND OU (GRID) EM 
ALUMÍNIO Q50, COM 04 
LINHAS DE BOXTRUSS NAS 
DIMENSÕES DE 12 
METROS DE FRENTE X 08 
METROS DE 
PROFUNDIDADE, COM 06 
METROS DE ALTURA, COM 
BASE REFORÇADA, PAU 
DE CARGA, COM 06 
PONTOS DE TALHAS DE 1 
TONELADA CADA. MAIS 
UMA LINHA DE 10 METROS 

DIÁRIA 20 R$4.812,00 R$96.240,00 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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DE BOXTRUSS EM Q50 
MONTADA 
INDIVIDUALMENTE NO 
FUNDO DO GRID PARA 
INSTALAÇÃO DE PAINEL 
DE LED. TODA A 
ESTRUTURA DEVERÁ SER 
OBRIGATORIAMENTE 
ATERRADA, CONFORME 
NBR 13570. (OBS: A 
MONTAGEM DEVERÁ 
SEGUIR CONFORME RIDER 
TÉCNICO E MAPA DE 
PALCO DO ARTISTA). 

8.  

LOCAÇÃO DE 03 (TRÊS) 
GERADORES. 

DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE 
GRUPO GERADOR DE 
ENERGIA, MÓVEL, 
SILENCIOSO, COM 
CAPACIDADE DE 260 KVA, 
TRIFÁSICO, TENSÃO 
380/220 VOLTS, 60 HZ, 
OPERADOR E CABOS 
ELÉTRICOS PARA 
LIGAÇÃO. INSTALADO 
CONFORME NBR 10898 E 
COM ATESTADO DE 
ABRANGÊNCIA. EM 
REGIME DE TRABALHO DE 
12 HORAS.  (INCLUSO 
ABASTECIMENTO 
TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, 
COMBUSTÍVEL, ALÉM DA 
ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM DA EQUIPE 
OPERACIONAL).  

DIÁRIA 08 R$12.666,00 R$101.328,00 

9.  

LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) 
GERADORES. 

DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE 
GRUPO GERADOR DE 
ENERGIA, MÓVEL, 
SILENCIOSO, COM 
CAPACIDADE DE 260 KVA, 
TRIFÁSICO, TENSÃO 

DIÁRIA 06 R$9.957,96 R$55.547,79 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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380/220 VOLTS, 60 HZ, 
OPERADOR E CABOS 
ELÉTRICOS PARA 
LIGAÇÃO. INSTALADO 
CONFORME NBR 10898 E 
COM ATESTADO DE 
ABRANGÊNCIA. EM 
REGIME DE TRABALHO DE 
12 HORAS.  (INCLUSO 
ABASTECIMENTO 
TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, 
COMBUSTÍVEL, ALÉM DA 
ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM DA EQUIPE 
OPERACIONAL).  

10.  

LOCAÇÃO DE 01 
GERADOR. 

DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE 
GRUPO GERADOR DE 
ENERGIA, MÓVEL, 
SILENCIOSO, COM 
CAPACIDADE DE 260 KVA, 
TRIFÁSICO, TENSÃO 
380/220 VOLTS, 60 HZ, 
OPERADOR E CABOS 
ELÉTRICOS PARA 
LIGAÇÃO. INSTALADO 
CONFORME NBR 10898 E 
COM ATESTADO DE 
ABRANGÊNCIA. EM 
REGIME DE TRABALHO DE 
12 HORAS.  (INCLUSO 
ABASTECIMENTO 
TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, 
COMBUSTÍVEL, ALÉM DA 
ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM DA EQUIPE 
OPERACIONAL).  

DIÁRIA 06 R$4.476,80 R$26.860,80 

11.  

LOCAÇÃO DE BACKDROP 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
BACKDROP EM 
ESTRUTURA DE ALUMINIO 
EM BOXTRUSS Q30, PARA 

DIÁRIA 20 R$1.223,80 R$24.476,00 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/


 

 

 

 

 

 
          CNPJ/MF 18.125.138/0001-82 – www.bonfinopolis.mg.gov.br 

 

Av. Argemiro Barbosa da Silva, 870 – Jardim Cinelândia – Fone: 38-3675-1121 – CEP: 38.650-000   

PREFEITURA MUNICIPAL DE  

BONFINÓPOLIS  DE MINAS 

FIXAÇÃO DE BANNER, 
MEDINDO 3X3 METROS 

12.  

IMPRESSÃO DO BANNER 
DO EVENTO PARA 
UTILIZAÇÃO NO 
BACKDROP, MEDINDO 3X3 
METROS (ARTE 
DISPONIBILIZADA PELO 
CONTRATANTE)  

UNIDADE 10 R$1.287,50 12.875,00 

13.  

LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) 
PÓRTICOS MEDINDO 
8X5X1. COM PÉ DIREITO 8 
METROS DE ALTURA, EM 
BOXTRUSS, ALUMÍNIO Q-
30, INSTALADO PARA 
FIXAÇÃO DE BANNER, 
PORTAL DE ENTRADA DO 
EVENTO. 

DIÁRIA 20 R$3.575,00 R$71.500,00 

14.  

IMPRESSÃO DO BANNER 
DO EVENTO PARA 
UTILIZAÇÃO NOS 
PÓRTICOS MEDINDO 
8X5X1. COM PÉ DIREITO 8 
METROS DE ALTURA, EM 
BOXTRUSS, ALUMÍNIO Q-30 
(ARTE DISPONIBILIZADA 
PELO CONTRATANTE) 

UNIDADE 20 R$2.012,50 R$40.250,00 

15.  

LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE VIDEO 
MULTIMIDEAS E TELÃO DE 
LED: 

CONTENDO 36 METROS DE 
LED INDOOR P3,9 SLIM DE 
ALTA DEFINIÇÃO, COM 
PROCESSADORA DE 
VÍDEO DIGITAL, LED SYNC, 
SEND CARD, SENDO 
MONTADO EM UMA (01) 
TELA NO FORMATO 
09X04M, COM ESTRUTURA 
SUPLEMENTAR DE 
BOXTRUSS EM Q50, 
INSTALADO NO FUNDO DO 
GRID DO PALCO PARA 
UTILIZAÇÃO EM CENÁRIO 
DOS SHOWS OU 

DIÁRIA 20 R$7.858,00 R$157.160,00 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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PUBLICIDADES DO 
EVENTO 

16.  

LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE VIDEO 
MULTIMIDEAS E TELÃO DE 
LED:  

CONTENDO 24 METROS DE 
LED DE ALTA DEFINIÇÃO, 
OUTDOOR P3,9 COM 
PROCESSADOR DE VIDEO 
DIGITAL LED SYNC, SEND 
CARD, SENDO MONTADO 
EM DUAS (2) TELAS DE 
4X3M, INSTALADOS UMA 
TELA  LADO DIREITO E 
OUTRA DO LADO 
ESQUERDO DO PALCO  , 
COM CONEXÃO  VGA E 
HDMI PARA TRANSMISSÃO 
SIMULTÂNEA OU 
PUBLICIDADE DO EVENTO. 

DIÁRIA 20 R$6.781,50 R$135.630,00 

17.  

LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE VIDEO 
MULTIMIDEAS E TELÃO DE 
LED 

CONTENDO 12 METROS 
DE LED DE ALTA 
DEFINIÇÃO, OUTDOOR 
P3,9 COM PROCESSADOR 
DE VIDEO DIGITAL LED 
SYNC, SEND CARD, 
SENDO MONTADO EM 
DUAS (2) TELAS DE 3X2M, 
INSTALADOS UMA TELA 
LADO 

DIREITO E OUTRA DO 
LADO ESQUERDO DO 
PALCO, COM CONEXÃO 
VGA E HDMI PARA 
TRANSMISSÃO 
SIMULTÂNEA OU 
PUBLICIDADE DO EVENTO. 

DIÁRIA 20 R$3.538,00 R$70.760,00 

18.  

LOCAÇÃO DE 
ALAMBRADOS OU GRADIL. 

DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO 

MT LINEAR 1.200 R$28,22 R$33.873,60 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
ALAMBRADOS OU 
DISCIPLINADORES, 
GALVANIZADOS MEDINDO 
300M (L) CADA GRADIL 
PARA CONTENÇÃO DE 
EXPECTADORES. 

19.  

LOCAÇÃO DE 
FECHAMENTO DE PLACAS 
METÁLICAS OU TAPUME 
CEGO. ESTRUTURA EM 
METALON E CHAPAS DE 
AÇO ONDULADA, SEM 
PONTA DE LANÇA, 
FIXADAS COM BARRAS 
METALICAS ESTACADAS 
AO SOLO. 

MT LINEAR 1.200 R$33,78 R$40.540,80 

20.  

LOCAÇÃO DE SANITÁRIO 
QUÍMICO PARA CAMARIM. 

DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE 
SANITÁRIOS QUÍMICOS 
MONTADOS DO LADO DO 
PALCO, INDIVIDUAIS, 
PORTÁTEIS, EM 
POLIETILENO OU 
MATERIAL SIMILAR, COM 
TETO TRANSLÚCIDO, 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
1,10M DE FRENTE X 1,10M 
DE FUNDO X 2,10 DE 
ALTURA, COMPOSTO DE 
CAIXA DE DEJETO, PORTA 
PAPEL HIGIÊNICO, 
FECHAMENTO COM 
IDENTIFICAÇÃO DE 
OCUPADO, PARA USO DO 
PÚBLICO MASCULINO E 
FEMININO DA BANDA 

UNITÁRIO 
POR DIA 

30 R$817,53 R$24.525,96 

21.  

SERVIÇO SISTEMA DE 
ATERRAMENTO  

PARA  TODA ESTRUTURA 
DO EVENTO COM ART E 
RESPONSAVEL TECNICO 
DURANTE SERVIÇOS DE 
INSTAÇÃO E VISTORIAS 

DIÁRIA 10 R$1.990,00 R$19.900,00 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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PELA DEFESA CIVIL E 
CORPO DE BOMBEIROS. 

22.  

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE CAMARIM  

DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE 
02 CAMARINS MEDINDO 
4X4M ALUMIPAC. COM 
PISO ELEVADO EM 
PALETES DE MADEIRA 
ANTIDERRAPANTE 
REVESTIDO E 
EMOLDURADOS EM 
ALUMINIO, COM CARPETE 
DO TIPO FADEMAC, 
PAREDES COM PAINÉIS TS 
DUPLA FACE BRANCO COM 
4 MM DE ESPESSURA, 
EMOLDURADOS POR 
PERFIS OCTOGONAIS, 
TRAVESSAS EM COR 
NATURAL LEITOSA DE 
ALUMÍNIO ANODIZADOS, 
ILUMINAÇÃO COM NO 
MÍNIMO UMA LÂMPADA DE 
100 WATTS OU 
EQUIVALENTE E UMA 
TOMADA MONOFÁSICA 
110V E UMA 220V, COM AR 
CONDICIONADO DE 7.500 
BTUS . DEVENDO ESTÁR 
INCLUSO O 
ABSTECIMENTO DO 
CAMARIM CONFORME  O 
CAMARIM LIST DOS 
ARTISTAS. (BUFFET EM 
GERAL, BEBIDAS, 
FRUTAS, TALHERES, 
COPOS, PRATOS 
ESTOFADO, MESAS, 
CADEIRAS, TOALHAS, 
ESPELHOS, 02 
ATENDENTES E ETC... 

DIÁRIA 10 R$6.059,95 R$60.599,50 

23.  

LOCAÇÃO DE CAMARIN DE 
TENDA ESTRUTURA 
METALON COM LONIL ANTI 
- CHAMA MEDINDO 6MX6M 
EM LONA, SENDO FIXADO 

DIÁRIA 20 R$4.823,32 R$96.466,52 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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NA LATERAL OU FUNDO DO 
PALCO ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DOS 
ARTISTAS CONTRATADOS 
COM AR CONDICIONADO. 

(INCLUSO TRANSPORTE, 
OPERAÇÃO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, ALÉM DA 
ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM DA EQUIPE 
OPERACIONAL E 
ABASTECIMENTO DO 
CAMARIM CONFORME 
LISTA INDICADA POR 
ARTISTA) 

24.  

LOCAÇÃO DE TÚNEL 
(GALPÃO) MEDINDO 
50X20M 

ESTRUTURA EM ALUMÍNIO 
BOXTRUSS Q30, COM 
COBERTURA, COM PÉ 
DIREITO DE 5M. ELEVAÇÃO 
EM SLEEVES, COM 
REGULAGEM DE ALTURA 
EM TALHAS DE 1 
TONELADA EM CADA 
PONTO DE SUSTENTAÇÃO, 
COM COBERTURA EM 
LONA ANTI-CHAMAS COR 
TRANSPARENTE 

DIÁRIA 15 R$30.000,00 R$450.000,00 

25.  

LOCAÇÃO DE TÚNEL 
(GALPÃO) MEDINDO 
40X15M 

ESTRUTURA EM ALUMÍNIO 
BOXTRUSS Q30, COM 
COBERTURA, COM PÉ 
DIREITO DE 5M. ELEVAÇÃO 
EM SLEEVES, COM 
REGULAGEM DE ALTURA 
EM TALHAS DE 1 
TONELADA EM CADA 
PONTO DE SUSTENTAÇÃO, 
COM COBERTURA EM 
LONA ANTI-CHAMAS COR 
TRANSPARENTE 

DIÁRIA 15 R$15.500,00 R$232.500,00 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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26.  

EQUIPE DE SEGURANÇAS: 

TREINADOS E 
CAPACITADOS PARA 
EXECUÇÃO DE 08 (OITO) 
HORAS DE TRABALHO 
DIARIO, DURANTE   A   
REALIZAÇÃO   DO   
EVENTO, PARA CONTROLE 
DE ACESSO, REVISTAS 
PESSOAIS, E SEGURANÇA 
PREVENTIVA A FIM DE 
GARANTIR A 
INCOLUMIDADE FÍSICA 
DAS PESSOAS E A 
INTEGRIDADE DO 
PATRIMÔNIO DO LOCAL. 
SEGURANÇA 
DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADOS, 
IDENTIFICADOS E 
PORTADORES DA CNV 
(CARTEIRA NACIONAL DE 
VIGILANTES) COM 
DETECTORES DE METAIS 
NA HORA DA REVISTA E 
RÁDIOS 
COMUNICADORES. 
DISTRIBUIR NA AREA 
DESTINADA AO PÚBLICO.  
INCLUSO AS DESPESAS 
DE TRANSPORTES, 
ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGENS DA 
EQUIPE OPERACIONAL. 

UNITÁRIO 
POR DIA 

 

500 324,90 R$162.450,00 

27.  

EQUIPE DE BRIGADISTAS 

PROFISSIONAIS 
TREINADOS E 
CAPACITADOS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
“EXCLUSIVOS” DURANTE A 
REALIZAÇÃO DO EVENTO. 
DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADOS E 
IDENTIFICADOS COM O 
CCC (CERTIFICADO DO 
CURSO DE CAPACITAÇÃO) 
COM CURSO COMPLETO 

UNITÁRIO 
POR DIA  

200 R$348,47 R$69.695,20 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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DE FORMAÇÃO DE 
BRIGADISTA LICENCIADO 
PELO CORPO DE 
BOMBEIROS, APTO A 
DETECTAR RISCOS DE 
INCÊNDIO OU QUALQUER 
OUTRO ACIDENTE, BEM 
COMO PROMOVER 
MEDIDAS DE SEGURANÇA 
NO LOCAL DO EVENTO, E 
ASSUMIR O CONTROLE 
DAS SITUAÇÕES DE 
EMERGÊNCIA ATÉ A 
CHEGADA DO CORPO DE 
BOMBEIROS.  INCLUSO AS 
DESPESAS DE 
TRANSPORTES, 
ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGENS DA 
EQUIPE OPERACIONAL. 

28.  

LOCAÇÃO DE TENDAS 
ABERTAS 04X04M 

ESTRUTURA METALON 
COM LONIL ANTI – CHAMA, 
TENDAS ABERTA, NAS 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
04 METROS DE FRENTE X 
04 METROS DE 
PROFUNDIDADE, COM 04 
METROS ALTURA EM SEUS 
PÉS DE SUSTENTAÇÃO, 
COBERTURA DO TIPO 
PIRÂMIDE, COM LONA 
BRANCA, ESTRUTURA EM 
TUBO GALVANIZADO. A 
LONA NÃO PODERÁ 
APRESENTAR QUALQUER 
MOFO, RASGADO, 
MANCHA OU SUJEIRA. 

(INCLUSO TRANSPORTE, 
OPERAÇÃO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, ALÉM DA 
ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM DA EQUIPE 
OPERACIONAL) 

UNITÁRIO 
POR DIA 

40 R$1.105,15 R$44.206,00 

29.  
LOCAÇÃO DE TENDAS 
ABERTAS 06X06M 

UNITÁRIO 
POR DIA 

180 R$1.030,66 R$185.519,88 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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ESTRUTURA METALON 
COM LONIL ANTI – CHAMA, 
TENDAS ABERTA, NAS 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
06 METROS DE FRENTE X 
06 METROS DE 
PROFUNDIDADE, COM 04 
METROS ALTURA EM SEUS 
PÉS DE SUSTENTAÇÃO, 
COBERTURA DO TIPO 
PIRÂMIDE, COM LONA 
BRANCA, ESTRUTURA EM 
TUBO GALVANIZADO. A 
LONA NÃO PODERÁ 
APRESENTAR QUALQUER 
MOFO, RASGADO, 
MANCHA OU SUJEIRA. 

(INCLUSO TRANSPORTE, 
OPERAÇÃO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, ALÉM DA 
ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM DA EQUIPE 
OPERACIONAL) 

30.  

LOCAÇÃO DE TENDAS 
ABERTAS 08X08M 

ESTRUTURA METALON 
COM LONIL ANTI – CHAMA, 
TENDAS ABERTA, NAS 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
08 METROS DE FRENTE X 
08 METROS DE 
PROFUNDIDADE, COM 04 
METROS ALTURA EM SEUS 
PÉS DE SUSTENTAÇÃO, 
COBERTURA DO TIPO 
PIRÂMIDE, COM LONA 
BRANCA, ESTRUTURA EM 
TUBO GALVANIZADO. A 
LONA NÃO PODERÁ 
APRESENTAR QUALQUER 
MOFO, RASGADO, 
MANCHA OU SUJEIRA. 

(INCLUSO TRANSPORTE, 
OPERAÇÃO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, ALÉM DA 
ALIMENTAÇÃO E 

UNITÁRIO 
POR DIA 

180 R$1.065,86 R$191.855,88 
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HOSPEDAGEM DA EQUIPE 
OPERACIONAL) 

31.  

LOCAÇÃO DE TENDAS 
ABERTAS 10X10M 

ESTRUTURA METALON 
COM LONIL ANTI – CHAMA, 
TENDAS ABERTA, NAS 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
10 METROS DE FRENTE X 
10 METROS DE 
PROFUNDIDADE, COM 04 
METROS ALTURA EM SEUS 
PÉS DE SUSTENTAÇÃO, 
COBERTURA DO TIPO 
PIRÂMIDE, COM LONA 
BRANCA, ESTRUTURA EM 
TUBO GALVANIZADO. A 
LONA NÃO PODERÁ 
APRESENTAR QUALQUER 
MOFO, RASGADO, 
MANCHA OU SUJEIRA. 

(INCLUSO TRANSPORTE, 
OPERAÇÃO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, ALÉM DA 
ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM DA EQUIPE 
OPERACIONAL)  

UNITÁRIO 
POR DIA 

150 R$1.916,04 R$287.406,90 

32.  

LOCAÇÃO DE CONTAINER 
DE SANITÁRIOS 
CONTENDO: 24 CABINES, 
SENDO 12 MASCULINAS E 
12 FEMININAS, COMPOSTO 
POR DESCARGA A VACUO, 
CESTO DE LIXO, PORTA 
PAPEL HIGIÊNICO, 
FECHAMENTO COM 
TRANCA, PARA USO DO 
PÚBLICO EM GERAL, COM 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM E COM 
MANUTENÇÃO DIÁRIA. 
DEVERÁ REALIZAR A 
LIMPEZA PERIODICA 
DURANTE A REALIZAÇÃO 
DO EVENTO, SENDO DIA, 
TARDE E NOITE, 
INCLUSIVE COM TODO 

UNITÁRIO 
POR DIA  

30 R$11.500,00 R$345.000,00 
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MATERIAL DE LIMPEZA 
NECESSÁRIO. 

33.  

LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS 
(BANHEIROS) QUIMICOS, 
MEDINDO MÍNIMO 2,40 
METROS DE ALTURA, COM 
TETO TRANSLUCIDO, CAP. 
PARA 200 LITROS, PORTA 
INDICADORA DE 
LIVRE/OCUPADO, USO DE 
PRODUTO 
BIODEGRADAVEL 
(INCLUSO TRANSPORTE, 
OPERAÇÃO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, ALÉM DA 
ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM DA EQUIPE 
OPERACIONAL) 

UNITÁRIO 
POR DIA 

80 R$398,25 R$31.860,32 

34.  

LOCAÇÃO DE SANITARIOS 
(BANHEIROS) QUIMICOS 
PNE PARA DEFICIENTES 
COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS 
(CADEIRANTES), 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
1,57 M DE LARGURA X 1,57 
M DE COMPRIMENTO X 
2,31 M DE ALTURA. COM 
TETO TRANSLUCIDO, CAP. 
PARA 200 LITROS, PORTA 
INDICADORA DE 
LIVRE/OCUPADO, USO DE 
PRODUTO 
BIODEGRADAVEL 
(INCLUSO TRANSPORTE, 
OPERAÇÃO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, ALÉM DA 
ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM DA EQUIPE 
OPERACIONAL) 

UNITÁRIO 
POR DIA 

40 R$1.469,35 R$58.774,00 

35.  

LOCAÇÃO DE 01 (UMA) 
TENDA DE MALHA 
TENSIONADA DESCRIÇÃO: 
LOCAÇÃO COM 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE TENDA 
DE MALHA TENSIONADA, 

METRO 
QUADRADO 

2000 R$375,75 R$751.500,00 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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COR FLUORECENTE A 
COMBINAR 

36.  

INTERNET MÍNIMO 100GB 
COM ROTEADOR DUAL 
BAND, COM ALCANCE VIA 
WIFI DE 600 METROS 
QUADRADOS, 
CAPACIDADE GIGABITS 
PARA ATENDIMENTO 
EXCLUSIVO DA EQUIPE 
ORGANIZADORA, EQUIPE 
DE SOM (DJ) E 
BANDA/SHOW 

POR 
EVENTO 

10   

37.  

CONTRTAÇÃO DE 04 
PESSOAS PARA 
ORIENTAR E ORGANIZAR 
O FLUXO DE VEICULOS 
NAS VIAS DE ENTRADA E 
ARREADORES DA 
REALIZAÇÃO DO EVENTO, 
NO PERÍODO NOTURNO. 

DIÁRIA 15 R$552,50 R$8.287,50 

38.  
TABLADO COM CARPETE 
NA COR VERDE MUSGO. 

METRO 
QUADRADO 

1.000 R$536,25 R$536.250,00 

39.  

BALCÃO DE OCTANORME, 
COM MONTANTE DE 
ALUMÍNIO COM TESTEIRA 
DE 1X1 MTS,  

 

 

UNITÁRIO 
POR DIA 

60 R$1.730,00 R$69.200,00 

40.  

TUNEL DE LED INFINITY 
DESMONTÁVEL PARA 
FILMAGEM E FOTOS  2,00 x 
1,20 x 1,00m 

DIÁRIA 20 R$2.542,00 R$50.840,00 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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41.  

PALCO PRATICÁVEL 1 X 1M 
- FORMATO: PALCO - 
MATERIAL: ALUMÍNIO E 
COMPENSADO NAVAL -  
ANTIDERRAPANTE 

UNIDADE 30 R$154.14 R$4.624,35 
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4 - AVALIAÇÃO DE CUSTO: 

4.1. Diante das demandas do Município na realização de eventos festivos 
demonstradas nos últimos anos, apurou-se uma quantidade média estimada para cada 
evento promovido pelo Município durante o ano e buscou-se a pesquisa de preços de mercado 
e estimativas de custos no qual foi realizada junto a prestadores de serviços do ramo, 
bem com em sistema eletrônico de informação de compras públicas, apurando-se o 
valor total estimado. 

4.2. A estimativa de quantidade de contratação levou em consideração que em nossa 
região, como é de conhecimento notório, o Município promove festas em diversas 
datas, e, especialmente, Carnaval, Aniversário da cidade, Festa do Pião/Exposição, Dia 
de Campo, Eventos da Saúde como Outubro Rosa e Novembro Azul, além da Virada 
do Ano. 

4.3. Tendo em vista que todos os eventos há necessidade de contratação de 
equipamentos e estruturas, como medida a tornar eficiente a gestão pública, ao passo 
que se sabe da demanda futura, torna-se desejável que se faça apenas uma 
contratação anual, já que é possível se planejar para realizar todos os eventos do 

LOTE 02 - CÂMARAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
DIÁRIA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 

LOCAÇÃO DE 15 CÂMARAS 
FILMADORAS COM 
INSTALAÇÃO NO LOCAL DO 
EVENTO, GRAVAÇÃO E 
DISPONIBILIZAÇÃO DO 
ARQUIVO DE FILMAGEM, E 
ACOMPANHAMENTO EM 
TEMPO REAL DO EVENTO, no 
seguinte descritivo: 

Câmera Segurança Externa 
Lente Dupla Prova D'água Nvr, 
Vigilância Smart Wifi, Câmera 
com Luz, Vigilância Visão 
Noturna, Câmera Sensor 
Presença, Câmera 360 Graus, 
tipo de resolução 4K,  tipo de 
conexão, cabo RJ 45, wi-fi, 
internet 2.4g,  com visão 
noturna( colorida) ,  lente 
3,6mm,  movimento PTZ,  
temperatura máxima 60cº 
mínima de 10cº, formato dome. 
Cartão de memória 128gb. 

DIÁRIA 15 R$2.462,50 R$36.937,50 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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Município. 

4.4. Levando em consideração que esses eventos são de tamanhos distintos, e, por se 
tratar de registro de preços, em que não é obrigatória a contratação, a fim de atender 
as variadas necessidades dos órgãos solicitantes, estabeleceu-se, como referência, o 
quantitativo suficiente para 10 eventos para fixar a quantidade de cada item 
proporcionalmente. 

4.5. Os preços médios unitários constarão de relatório de preço estimativo, que será 
devidamente documentado no processo. 

 

5 – EXIGÊNCIA FUNDAMENTAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS / DA 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A empresa que vier participar do certame licitatório para atender ao objeto deste Termo 
de Referência, deverá atender as seguintes qualificações técnicas: 

5.1. - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PARTICIPAÇÃO NO LOTE 01: 

j) Atestado(s) técnico(s), acompanhado(s) do(s) respectivo(s) CAT’(s) (Certidão de 
Acervo Técnico) emitido(s) pelo CREA, compatível com o atestado. O(s) 
responsável(is) técnico(s) constante(s) no CAT (Certidão de Acervo Técnico) 
deverá(ao) ser o(s) mesmo(s) constante(s) na Certidão de Registro e Quitação da 
empresa licitante; 

k) Prova de possuir, na data prevista para entrega da proposta, profissional (is) de nível 
superior, com habilitação no ramo de Engenharia Civil ou equivalente, pertencente 
(s) ao quadro permanente da empresa, detentores (es) de atestado de 
responsabilidade técnica devidamente vistados pelo CREA, em atendimento à 
Resolução CONFEA nº 265 de 15/12/79, Resolução nº 266 de 15/12/79 Resolução 191 
de 20/03/70. Apresentar prova de vínculo do(s) responsável(eis) técnico(s) com a 
empresa licitante para execução do serviço na forma abaixo: 

k.1) O profissional de nível superior responsável técnico poderá ser diretor, sócio ou 
fazer parte do quadro permanente da licitante, na condição de empregado, ou 
contratado, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a licitante, 
através de Contrato de Prestação de Serviços em vigor (com firma devidamente 
reconhecida), Carteira de Trabalho ou Ficha de Registro de Empregado, quando este 
não fizer parte do Contrato Social da licitante, cujo vinculo deverá existir na data da 
prevista para abertura do referido Edital e deverá estar devidamente registrado no 
Conselho Regional regulamentador do exercício profissional, comprovando, 
obrigatoriamente tal condição, através da documentação necessária; 

k.2) Anotação de desempenho de cargo e função junto ao CREA; 

l) Certidão de registro e regularidade da empresa licitante e do responsável(is) 
técnicos(s) junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia) devidamente regularizada ou órgão equivalente; 

m) Alvará Sanitário; 

n) Certificado de cadastro junto ao Ministério do Turismo – Cadastur, conforme 
determina a Lei Geral do Turismo (Lei 11.771/2008) e decreto 7.381/2010; 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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o) A empresa deverá comprovar o descarte dos dejetos dos módulos sanitários, 
em estação de tratamento de esgoto (ETE). (DECLARAÇÃO DA COPASA). 

p) Atestado de Capacidade Técnica comprovando aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível com as características e quantidades do objeto da 
licitação, através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho 
anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da 
capacidade técnica para atendimento ao objeto/lotes da presente licitação. 

q) Certificado da NR-35 de no mínimo 01 (um) responsável pela empresa que 
trabalhará como coordenador da equipe, para montagem e desmontagem da estrutura. 
(Para a segurança de pessoas e equipamentos); 

r) Prova de possuir, na data prevista para entrega da proposta, profissional (is) de 
nível superior, com habilitação no ramo de Engenharia Elétrica ou equivalente, 
pertencente (s) ao quadro permanente da empresa, detentores (es) de atestado de 
responsabilidade técnica devidamente vistados pelo CREA, em atendimento à 
Resolução CONFEA nº 265 de 15/12/79, Resolução nº 266 de 15/12/79 Resolução 191 
de 20/03/70. Apresentar prova de vínculo do(s) responsável(eis) técnico(s) com a 
empresa licitante para execução do serviço na forma abaixo: 

c.1) O profissional de nível superior responsável técnico poderá ser diretor, sócio ou 
fazer parte do quadro permanente da licitante, na condição de empregado, ou 
contratado, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a licitante, 
através de Contrato de Prestação de Serviços em vigor (com firma devidamente 
reconhecida), Carteira de Trabalho ou Ficha de Registro de Empregado, quando este 
não fizer parte do Contrato Social da licitante, cujo vinculo deverá existir na data da 
prevista para abertura do referido Edital e deverá estar devidamente registrado no 
Conselho Regional regulamentador do exercício profissional, comprovando, 
obrigatoriamente tal condição, através da documentação necessária; 

c.2) Anotação de desempenho de cargo e função junto ao CREA; 

d) Certidão de registro e regularidade da empresa licitante e do responsável(is) 
técnicos(s) junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia) devidamente regularizada, ou órgão equivalente; 

e) Certificado da NR-10 de no mínimo 01 (um) responsável pela empresa que 
trabalhará como coordenador da equipe, para montagem, operação e desmontagem 
dos equipamentos. (Para a segurança de pessoas e equipamentos). 

5.2. - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PARTICIPAÇÃO NO LOTE 02: 

b) Atestado de Capacidade Técnica Operacional comprovando aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível com as características e quantidades 
do objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de 
desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação. 

6 – A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ 

a) Fornecer mão de obra qualificada, a fim de suprir as necessidades de transporte, 
montagem e desmontagem de todos os equipamentos, inclusive a retirada dos 
equipamentos, bem como das despesas com transporte, hospedagem e alimentação 
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da equipe e demais despesas correlacionadas; 

b) Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de 
serviço, emitida pelo CONTRATANTE; 

c) DA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO: 

i. Todos os objetos contratados deverão estar montados, devidamente 

instalados, em pleno funcionamento no prazo improrrogável de ATÉ 03 (TRÊS) 

DIAS à data que antecede o dia da realização do evento, no local determinado 

pelo contratante, de modo que possa ser periciado, conferido, anota do 

certificado e registrado pelo fiscal do contrato ou servidor designado para tal 

finalidade. 

ii. O cumprimento do prazo de montagem e instalação dos objetos contratados 

visa atender a vistoria realizada pelo Corpo de Bombeiro, Agência Reguladora, 

Policia Militar, Policia Civil e outro órgão fiscalizador. 

iii. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas prevista neste Termo de Referência. 

iv. Caso o item tenha que ser substituído no período de realização do evento, o 

prazo para cumprimento será de até 6 (seis) horas sem prejuízo da aplicação das 

sanções administrativas prevista neste Termo de Referência. 

d) Garantir a prestação de serviço durante todo período de vigência do contrato; 

e) A empresa prestadora do serviço deverá ser responsável pela guarda e cobertura 
dos equipamentos contra intempéries; 

f) A empresa prestadora do serviço é responsável pela guarda, vigilância, segurança 
e manutenção das estruturas e equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para 
a prestação dos serviços, não cabendo a Contratante arcar com qualquer despesa 
relativa a dano, desaparecimento, roubo ou furto dos equipamentos, materiais e 
ferramentas; 

g) Ser responsável por todo serviço - objeto deste termo, para atender as demandas 
dos eventos do município consorciado, pelo período de vigência do contrato de 
expectativa; 

h) Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando documentação 
comprobatória sempre que solicitado pelo município, durante todo a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

 

7 – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
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Constituem responsabilidades da CONTRATADA: 

a) Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços, tais como: salários; - encargos previdenciários; 
- seguros de acidente; - taxas, impostos e contribuições; - indenizações; - refeição; - 
transporte; e - outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas em Lei, e 
quaisquer outras despesas que por ventura venham a ocorrer; 

b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 
sobre os serviços ofertados; 

c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações trabalhistas, vez 
que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE; 

d) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com 
eles, ainda que ocorridos em dependências da CONTRATANTE; 

e) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da execução do Contrato; 

f) Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, 
porém sem qualquer vínculo empregatício; 

g) Manter, ainda, os seus empregados devidamente identificados por crachá, quando 
em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles cuja atuação, 
permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 
insatisfatórios à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE ou ao 
interesse do Serviço Público; 

h) A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nas 
alíneas a, b, c e d não transfere à Administração a responsabilidade pelos seus 
pagamentos, nem poderá onerar o objeto Contratado; 

i) Fornecer o objeto deste termo, no preço e forma estipulada na proposta. 

8 - FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado conforme quantitativo entregue e executado, em até 
30 (trinta) dias, mediante apresentação da nota fiscal ou fatura hábil, acompanhada 
das CND’s – Federal e FGTS. 

b) - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada, e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua 
apresentação válida. 

9 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

a) Deverão ser observadas, por parte da empresa contratada, todas as obrigações 
complementares para a execução dos serviços. 

b) Após a prestação dos serviços, a empresa contratada deverá enviar à Divisão de 
Administração a fatura correspondente para conferência e aprovação. 

c) A nota fiscal não aprovada deverá ser devolvida à empresa contratada com as 
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respectivas informações para as correções necessárias. 

d) Todos os serviços solicitados deverão obedecer às normas de segurança impostas 
pelos Órgãos de Controle correspondentes. 

e) A CONTRATADA deverá manter o local dos serviços, além da equipe técnica, 
auxiliares necessários ao perfeito controle de medidas e padrões, assim como 
promover às suas custas além do controle tecnológico dos materiais a serem 
empregados nos serviços, a segurança necessária à perfeita execução dos serviços, 
no tocante aos objetos e materiais instalados no local da prestação dos serviços. 

f) A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos solicitados pela 
PREFEITURA devidamente montados, instalados e testados com, no mínimo, 03 
(três) dias de antecedência da realização do evento, se não for pactuado outro 
prazo em contrato, para vistoria e etiquetagem pela equipe técnica designada pela 
CONTRATANTE. 

g) A CONTRATADA deverá executar a montagem dos equipamentos em tempo 
compatível com o cronograma do evento, devendo a desmontagem ser realizada em 
01 (um) ou 03 (três) dias após o seu término, dependendo do porte da estrutura, 
se não for pactuado outro prazo em contrato. 

h) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se, permanentemente, pela guarda, 
vigilância, segurança e manutenção das estruturas e equipamentos, materiais e 
ferramentas utilizadas para a prestação dos serviços, não cabendo à CONTRATANTE 
arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento, roubo ou furto dos 
equipamentos, materiais e ferramentas. 

i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas relativas ao transporte dos 
equipamentos, materiais e ferramentas necessárias à montagem e desmontagem bem 
como dos funcionários, taxas, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais 
e demais despesas relativas ao seu ramo de atividade e necessárias à plena execução 
dos serviços. 

j) A CONTRATADA deverá comprometer-se em cumprir todos os prazos e demais 
orientações fornecidas pela CONTRATANTE. 

k) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham 
a ser vítimas os empregados quando em serviço, de acordo com as leis trabalhistas e 
previdenciárias que lhes assegurem as demais exigências legais para o exercício da 
atividade. 

l) A CONTRATADA deverá responder por danos, bens materiais e avarias que 
venham a ser causados por seus empregados ou preposto à CONTRATANTE e/ou à 
terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade. 

m) A CONTRATADA deverá disponibilizar fios, cabos, conectores, boxtruss e treliças 
suficientes para instalação e funcionamento do sistema. 

n) A CONTRATADA deverá realizar o aterramento elétrico, de acordo com as normas 
técnicas da legislação em vigor. 

o) Apresentação das respectivas ARTs dos responsáveis técnicos quanto a execução 
de serviços que cabem e tem obrigatoriedade legal da Anotação de Responsabilidade 
Técnica, conforme o serviço/caso, ou apresentação de sua isenção. 
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p) A respectiva ART deverá ser apresentada junto ao Município no prazo de até 03 
(três) dias úteis, contados da data do dia seguinte ao recebimento da Ordem de 
Fornecimento/Serviço pela Contratada, emitida pelo Município. 

 

10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

Constituem obrigações da Contratante: 

a) Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade 
financeira para a quitação de seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena 
de ilegalidade dos atos; 

b) Emitir ordem de serviço estabelecendo quantidade, local e demais informações que 
achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto no prazo mínimo de 15 (quinze) 
dias que antecedem o evento; 

c) Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas no processo licitatório; 

d) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 
Contratada às dependências do Órgão para visita prévia ao local do evento; 

e) Efetuar o pagamento com prazo de até 30 dias, a partir da apresentação da 
respectiva Nota Fiscal juntamente com as certidões negativas do FGTS, INSS e 
Trabalhista; 

f) Designar, servidor gestor do contrato, ao qual caberá a responsabilidade de 
acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato, conforme legislação vigente; 

g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA; 

h) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na realização de 
prestação de serviço, para imediata correção; 

i) Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 
do Objeto; 

11 CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Ata que terá validade por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado pelo 
mesmo período. 

11.2 – Em caso da licitante vencedora não assinar a Ata, reservar-se-á ao Município 
de Bonfinópolis de Minas o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas à 
primeira colocada, inclusive quanto ao preço atualizado, ou revogar a licitação, 
independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste edital. 

11.3 – Até a assinatura da Ata, a proposta da licitante vencedora poderá ser 
desclassificada se o Município de Bonfinópolis de Minas tiver conhecimento de fato 
desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento. 

11.4 – Ocorrendo à desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos 
referidos no item anterior, o Município de Bonfinópolis de Minas poderá convocar as 
licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação de acordo com a Lei 
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Federal n° 14.133/21. 

11.5 – A Ata a ser firmada em decorrência desta licitação poderá ser cancelada a 
qualquer tempo, independente de notificações ou interpelações judiciais ou 
extrajudiciais. 

11.6 – A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência 
parcial, bem como a fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando 
apresentada a documentação comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências 
e com o consentimento prévio e por escrito do Município de Bonfinópolis de Minas 
desde que não afete a boa execução da Ata. 

11.7 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

11.8 - O fornecedor do bem, PRESTADOR DE SERVIÇO, deverá providenciar e 
encaminhar ao Município de Bonfinópolis de Minas, sempre que se fizer necessário, os 
documentos que se encontrarem vencidos no procedimento licitatório. 

 

12 – DO PRAZO DE VALIDADE 

12.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá 
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme 
artigo 84 da Lei nº 14.133/21. 

12.2  Nos termos do Art. 83 da Lei Federal nº 14.133/21 a existência de preços 
registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

13 – DAS PENALIDADES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o LICITANTE que, com dolo 
ou culpa: 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pela Pregoeira durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 
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13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  
o CONTRATADO que: 

i) der causa à inexecução parcial do contrato; 

j) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

k) der causa à inexecução total do contrato; 

l) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

n) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

p) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.3.1. advertência; 

13.3.2. multa: 

c) compensatória e 

d) de mora. 

13.3.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
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motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.4.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.5. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 
cumulada de outras sanções previstas neste instrumento. 

13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso I. 

13.7. Para efeito deste edital, equipara-se ao contrato qualquer outro acordo firmado 
entre a administração pública municipal e outra pessoa física ou jurídica, de direito 
público ou privado, ainda que com outra denominação, inclusive nota de empenho ou 
instrumento equivalente, e que estabeleça obrigações de dar, fazer ou entregar, entre 
outras admitidas em direito, excetuadas as contratações temporárias. 

13.8. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e 
correção de conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave: 

I – Descumprimento de pequena relevância; 

II – Inexecução parcial de obrigação contratual. 

13.8.1. Para os fins deste edital, considera-se pequena relevância o descumprimento 
de obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente 
na execução do contrato e não causem prejuízos à administração. 

13.9. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 
por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 

I - De 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para 
aquele que: 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; II - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do 

adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 

III - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executado, em caso 

de inexecução parcial do contrato, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos 

que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora 
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das especificações contratadas; 

IV - 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

h) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

k) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

m) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

n) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

13.9.1. Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata 
o subitem acima, para cálculo da multa compensatória incidirá sobre o valor estimado 
da contratação; 

13.9.2. Considera-se inexecução total do contrato: 

V Recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente 
determinada; e 

VI Recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

administração, o que caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. 

13.9.2.1. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento 
do cumprimento do encargo contratual: 

VII Será intimado o adjudicatário ou contratado para apresentar a justificativa, no prazo 

de 2 (dois) dias úteis, para o descumprimento do contrato; 

VIII A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente 

de contratação, Pregoeira ou comissão de licitação, enquanto a justificativa 

apresentada pela contratada será analisada pelo fiscal do contrato que, 

fundamentadamente, apresentará manifestação e submeterá à decisão do ordenador 

de despesas; 

IX Rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade 

máxima do órgão ou entidade para que decida sobre a instauração do processo para a 

apuração de responsabilidade; e 

X Preliminarmente à instauração do processo de que trata o inciso III poderá ser 

concedido prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, para a adequação da execução 

contratual ou entrega do objeto. 

13.9.3. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada, será cobrada das 
seguintes forma e ordem: 
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I - retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos 

decorrentes de outros contratos firmados com o contratado; 

II - descontado do valor da garantia prestada; 

III - pago por meio de documento de arrecadação municipal; ou 

IV - judicialmente. 

13.10. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros 
estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) anos e máximo de 03 (três) anos. 

II - dar causa à inexecução total do contrato: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) anos e máximo de 03 (três) anos. 

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) 

anos. IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado: Pena - impedimento pelo período mínimo de 06 (seis) meses 

e máximo de 02 (dois) anos. 

XI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) 
anos. 

XII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) anos e máximo 

de 03 (três) anos. 

13.11. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando-se os parâmetros 
estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

II - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) 

anos.  
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III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) 

anos.  

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) 

anos.  

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013: Pena - impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 

(seis) anos. 

13.11.1. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública direta e indireta deve ser precedida de análise jurídica e será de 
competência exclusiva da autoridade máxima do órgão ou entidade. 

13.12. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação 
contratual sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se 
iguais, somente uma delas, sopesando- se, em qualquer caso, as demais infrações 
como circunstância agravante. 

13.13. Não se aplica a regra prevista no subitem 13.11.1 se já houver ocorrido o 
julgamento ou, pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta 
dos fatos. 

13.14. O disposto no subitem 13.12 não afasta a possibilidade de aplicação da pena 
de multa compensatória cumulativamente à sanção mais grave. 

13.15. Na aplicação das sanções, a Administração Pública deve observar: 

VI - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

VII - as peculiaridades do caso concreto; 

VIII - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IX - os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento 

dos serviços públicos ou para o interesse coletivo; 

X - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 

responsável pela infração, conforme normas e orientações dos órgãos de controle; 

13.15.1. São circunstâncias agravantes: 

I - a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 

II - o conluio entre fornecedores para a prática da infração; 

VII - a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de 

apuração de responsabilidade; 

VIII - a reincidência. 

13.15.1.1. Verifica-se a reincidência quando o acusado comete qualquer nova 
infração, depois de condenado definitivamente por infração anterior. 
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13.15.1.2. Para efeito de reincidência: 

IV - considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, se imposta a pena de declaração de 

inidoneidade de licitar e contratar; 

V - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão 

definitiva dessa e a do cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo 

superior a cinco anos; 

VI - não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 

13.15.2. São circunstâncias atenuantes: 

I - a primariedade; 

II - procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento; 

III - reparar o dano antes do julgamento; 

IV - confessar a autoria da infração. 

13.15.2.1. Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado 
definitivamente por infração administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 

13.16. As penalidades mencionadas nos subitens acima serão aplicadas após regular 
procedimento administrativo, podendo ser cumuladas na forma da Lei n. 14.133, de 1º 
de abril de 2021, reservado ao Município o direito de determinar a interrupção 
temporária dos serviços ou fornecimento no transcurso do procedimento administrativo. 

13.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à administração 
pública. 

 

14 – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. A contratação objeto deste Termo de Referência poderá ser rescindida: 

14.1.1. Por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados nos incisos I 
a IX do artigo 137 da Lei n.º 14.133/21. 

14.1.2. Por acordo entre as partes, reduzido a termo. 

14.1.3. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos 
artigos 137 a 139 da Lei n.º 14.133/21. 

14.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, 
assegurada a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

14.3. Ocorrendo a rescisão contratual e não sendo devida nenhuma indenização, 
reparação ou restituição por parte da contratada, o Município responderá pelos preços 
constantes da Proposta Comercial, devido em face dos produtos efetivamente 
entregues pela contratada até a data da rescisão. 

14.4. Rescisão do contrato, a critério do Contratante, em caso de atraso no 
fornecimento superior a 05 (cinco) dias úteis. 
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15 – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

15.1. A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto na Lei Federal 14.133/21. 

 

16 DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ESTIMATIVA DE VALORES 

16.1. O SRP dispensa a indicação de rubrica orçamentária, por expressa disposição 
legal, o que não inibe a realização da estimativa de valores no decorrer do 
sequenciamento do processo, o qual, em se tratando de pregão, poderá ou não ser 
mantido sob sigilo, a critério da Administração Pública. 

16.2. Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, 
a dotação orçamentária será indicada em documento específico: contrato, nota de 
empenho, autorização de fornecimento, ou outro documento equivalente. 

 

17 DA DIVISÃO POR LOTES 

17.1. O objeto deste termo foi dividido em lotes, assim posto, o agrupamento dos 
itens em lote único levou em consideração questões técnicas, bem como o ganho de 
economia em escala, sem prejuízo a ampla competividade, uma vez que existe no 
mercado várias empresas com capacidade de fornecer os serviços na forma em que 
estão agrupados neste termo. 

17.2. Soma-se a isso os riscos inerentes a própria execução do contrato, pois, a 
pluralidade de contratos, no presente caso, poderá desencadear problemas nas 
relações jurídicas por incompatibilidade entre eles e consequentemente o não 
cumprimento integral do objeto. 

17.3. Este agrupamento encontra guarita ainda em deliberações do TCU sobre a 
matéria, tais como a decisão que “A aquisição de itens diversos em lotes deve estar 
respaldada em critérios justificantes“, adotando o entendimento do acórdão 5260/2011, 
de 06/07/2011, que decidiu que “Inexiste ilegalidade na realização de pregão com 
previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, desde que os lotes sejam integrados 
por itens de uma mesma natureza e que guardem correlação entre si “. 

17.4. Destaca-se ainda que a licitação por grupos/lotes é mais satisfatória do ponto 
de vista da eficiência técnica, por manter uma maior qualidade do fornecimento, haja 
vista que o gerenciamento de vários itens em um único lote, irá  garantir a maior 
facilidade  no cumprimento do cronograma e na observância dos prazos, 
concentração da responsabilidade pela execução do fornecimento em uma só pessoa 
jurídica e ainda concentração da garantia dos resultados. 

17.5. Assim sendo, entendemos que contratar por menor preço por lote atende ao 
princípio da Economicidade e Eficiência, tendo em vista os possíveis riscos de prejuízo 
ao erário. 

1 Decreto Federal n. 7.892/2013: “Art.7º. […]. § 2º. Na licitação para registro de preços 
não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
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formalização do contrato ou outro instrumento hábil.” 

 

2 TCU. Acórdão 2989/2018 - Plenário. Representação. Relator Min. Walton Alencar 
Rodrigues. Sessão de Julgamento em 12.12.2018. Enunciado: “Não é obrigatória a 
divulgação dos preços unitários no edital do pregão, mesmo quando eles forem 
utilizados como critério de aceitabilidade das propostas.” Consultar também: TCU - 
Acórdão nº 394/2009-Plenário; TCU - Acórdão nº 1513/2013-Plenário; 

 

18 DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

18.1. O objeto desta contratação é considerado bem comum, pois perfaz produto 
cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, não 
necessitando de avaliação minuciosa para tanto. 

18.2. Tendo em vista a natureza do objeto a ser contratado, não se exigirá 
qualificação econômica- financeira específicas, nem garantia, restringindo-se a 
exigência quanto a este objeto. 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO N.º 009/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2025 
 
 

 
 , inscrita no CNPJ sob o nº, , por intermédio de seu representante legal ou 
credenciado, Sr(a)  , portador do Documento de Identidade nº   e inscrito no 
CPF sob o nº  , DECLARA cumprir plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no Edital de Licitação acima referenciado, a teor do art. 4º, VII da Lei Federal 
nº 10.520/02, sob pena de responsabilização nos termos da lei. 
 

 
Local, data. 
 

 
Assinatura:   Nome legível:    Qualificação:     

 
 
 
 
 
 
 
 

 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a 
proponente. 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 009/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2025 
 

 
A empresa  , inscrita no CNPJ sob o nº ,  por  intermédio  de  seu  representante  
legal  Sr.(a) , portador do Documento de Identidade nº  , inscrito no CPF sob o nº 
  DECLARA, sob as penas  da  Lei,  que  cumpre  os  requisitos  legais  
para  qualificação  como ____ (incluir a condição da empresa: Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 
e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei. 
 

 
Ressalva: ( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, 

para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, 

estando sujeita às sanções previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 

 
Local, data. 
 

 
Assinatura:   Nome legível:    Qualificação:     

 
 

 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 009/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2025 
 

 
 , inscrita no CNPJ sob o nº  , p o r  i n t e rm é d i o  d e  s e u  r e p re s e n t a n t e  
l e g a l , o (a) Sr(a)   , portador do Documento de Identidade nº   e inscrito no 
CPF sob o nº  , DECLARA, sob as penas da lei, em cumprimento ao disposto no 
art. 7º, XXXIII da Constituição da República, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 
 

 
Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 

 
Local, data. 
 

 
Assinatura:   Nome legível:    Qualificação:     

 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

IMPEDITIVOS 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 009/2025 PREGÃO ELETRÔNICO POR 

REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2025 

 
 

 
A empresa   , inscrita no CNPJ sob o nº  , por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr(a)  , portador do Documento de Identidade nº   e inscrito no 

CPF sob o nº  , DECLARA, sob as penas da lei, que não está suspensa 

temporariamente da participação em licitações, nem impedida de contratar com o Poder 

Público e, da mesma forma não está na situação de empresa/pessoa inidônea para 

licitar ou contratar com o Poder Público, na forma da Lei. 

 
 

 
Local,     de  de 2025. 
 
 
 
 

 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a 
proponente. 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO PRÉVIA DE CONFORMIDADE 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 009/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2025 
 

 
A empresa ...., inscrita no CNPJ sob o nº ..., situada na , por intermédio de seu 
representante legal, o Sr. , abaixo assinado, DECLARA: 
 

 
1. Não realizaram, não ofereceram, não prometeram, nem autorizaram, direta ou 

indiretamente, bem como se comprometem a não realizar, não oferecer, não prometer, 

nem autorizar, direta ou indiretamente, qualquer pagamento, presente, entretenimento, 

viagem, promessa ou outra qualquer vantagem para o uso ou benefício, direto ou 

indireto, de qualquer autoridade ou funcionário público, conforme definido nos arts. 327, 

caput, § § 1º e 2º do Código Penal Brasileiro, bem como de qualquer partido político, 

membro de partido político, candidato a cargo eletivo, quando tal pagamento, oferta ou 

promessa de presente, entretenimento ou viagem, ou qualquer outra vantagem, 

constituírem um ilícito previsto nas leis brasileiras especialmente na Lei 12.846/2013, 

que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

 

 
2. Estão cumprindo e continuarão a cumprir com as leis aplicáveis à contratação e 

execução de contratos com a administração pública e que caso verifiquem a ocorrência 

de violação de quaisquer leis que regulamentam a matéria das contrações com o poder 

privado, leis e normas anticorrupção, da legislação penal e de defesa da concorrência 

e leis correlatas, adotarão as medidas necessárias para interromper tais violações, 

sanar suas consequências e aperfeiçoar seus programas de combate à corrupção. 

 

 
3. Cumprirão fiel e integralmente as disposições abaixo descritas: 

3.1 – A [nome da proponente] informará imediatamente ao Município de Bonfinópolis 

de Minas, através do gestor do contrato e/ou controladoria interna, por escrito e 

mediante comprovante de recebimento, sobre a instauração e andamento de qualquer 

investigação ou processo administrativo ou judicial para apuração de prática dos atos 

ilícitos descritos no item 1, por ventura imputados à proponente ou aos membros do 

Grupo da proponente, referentes a este processo de contratação. 

3.2 – A [nome da proponente] declara que informou a seus administradores, prepostos, 

representantes, empregados e terceiros atuando em seu interesse ou benefício, bem 

como aos 
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dos membros do Grupo da [proponente], de seu compromisso em relação ao disposto 

nesta declaração, bem como tomou medidas para que os mesmos se comprometam 

a não praticar condutas ou omissões que possam resultar violações aos 

compromissos estabelecidos e declarações contidas neste instrumento ou em 

responsabilidade para o Município de Bonfinópolis de Minas-MG. 

3.3 – A [nome da proponente] responsabiliza-se pelos atos praticados em 

descumprimento ao disposto nesta declaração, por si e pelos membros do Grupo da 

[Proponente].] 

 

 
Cidade..... 

 

 
Assinatura... (Carimbo de CNPJ da empresa) 
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ANEXO VIII/A – MODELO DE DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DAS REGRAS DO 

ART. 429 DA CLT 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 009/2025 PREGÃO ELETRÔNICO POR 

REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2025 

 
 
 

 
Declaro para os  dev idos  f ins  de direito e, sob as penas da lei, que a empresa 
.................................................................., CNPJ nº ........................., sediada na 
..................................., nº........., Bairro ........................., cidade de ........................ -
 ,cumpre as regras do art. 429 do Decreto-Lei Nº 5.452/1943 (Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT). 

“Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e 

matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes 

equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos 

trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem 

formação profissional.” 

 
 

 
.................................., de ............. de de 2025 
 
 
 
 

 
---------------------------------------------------- 

Nome e assinatura do declarante CNPJ da licitante 
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ANEXO VIII/B – MODELO DE DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DAS REGRAS DO 

ART. 429 DA CLT 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 009/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2025 
 
 
 
 

 
Declaro para os devidos fins de direito e, sob as penas da lei, de modo especial o 

Decreto-Lei Nº 5.452/1943 - Consolidação das Leis do Trabalho, que a 

empresa .................................................................., CNPJ nº ........................., 

sediada na ..................................., nº........., Bairro ........................., cidade de , não 

tem em seus quadros funcionais aprendizes cujas atribuições exijam formação 

profissional. 

 
 
 
 
 
.................................., de ............. de de 2025 
 
 
 
 

 
---------------------------------------------------- 

Nome e assinatura do declarante CNPJ da licitante 
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ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º xxx/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º xxx/2025 

 

Por este instrumento que entre si fazem, de um lado, O MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS 

DE MINAS, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Avenida Argemiro Borges da Silva, nº 870, Centro, Bonfinópolis de 

Minas - Minas Gerais, CEP. 38.650-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.125.138/0001-

82, neste ato representado pelo seu atual Prefeito, SR. MANOEL DA COSTA LIMA, 

brasileiro, agente político, portador da RG nº XXXXXX e CPF nº XXXXXXX, residente e 

domiciliado nesta cidade de Bonfinópolis de Minas- Minas Gerais, CEP. 38.650-000, 

doravante denominado CONTRATANTE, do outro lado XXXXXXXXXXXXXXX, pessoa 

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o no 

XXXXXXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP XX.XXX-

XXX neste ato representado XXXXXXXXXXXXXXXXXX, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, 

Processo licitatório nº xxx/2025 - Pregão n.º xxx/2025, RESOLVE registrar o preço da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações e, Decreto 

Municipal nº 1.255 de 2023 e demais decretos regulamentares do órgão municipal, e 

demais legislação aplicável e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante 

as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  

 

1. DO OBJETO 

Constitui objeto da presente ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRA ESTRUTURA DE EVENTOS (PALCO, TENDAS, BANHEIROS QUÍMICOS, E 
OUTROS) PARA ATENDIMENDO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS NA REALIZAÇÃO 
DE EVENTOS MUNICIPAIS, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ, endereço, contatos, 

representante) 

Item Descrição Unid. Quant. Marca Preço 

unit. 

Preço 

total 
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01       

 

2. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

2.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 

2.2. Fica designado como fiscal e gestor desta contratação os servidores abaixo 

relacionados: 

a) Fiscal: ........................................ 

b) Gestor: ....................................... 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada 

a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei 

Federal nº 14.133, de 2021 e nos Decretos nº 655/2024. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens 

do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, contados a partir da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
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vantajoso, nos termos do art.84 da Lei 14.133, de 2021. 

 

5. RESPONSABILIDADE POR DANOS 

5.1. O Fornecedor responderá por todo e qualquer dano provocado à Prefeitura 

Municipal, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua 

responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização 

ou do acompanhamento exercido pela Prefeitura Municipal, obrigando-se, a todo e 

qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais 

penalidades previstas na licitação. 

5.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, 

obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela Prefeitura Municipal, decorrentes 

do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo Fornecedor, de obrigações a 

ele atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se 

limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela Prefeitura Municipal a 

terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, 

honorários advocatícios e outros. 

5.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento 

de obrigações definidas como de responsabilidade do Fornecedor for apresentada ou 

chegar ao conhecimento da Prefeitura Municipal, este comunicará ao Fornecedor por 

escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, diretamente, quando 

possível, o qual ficará obrigado a entregar Prefeitura Municipal a devida comprovação do 

acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, 

conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou 

judiciais tomadas pelo Fornecedor não o eximem das responsabilidades assumidas 

perante a Prefeitura Municipal, nos termos desta cláusula. 

5.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham 

a ser exigidas da Prefeitura Municipal, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas 

pelo Fornecedor, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de 

ressarcimento à Prefeitura Municipal, mediante a adoção das seguintes providências: 

a) dedução de créditos do Fornecedor; 

b) medida judicial apropriada, a critério da Prefeitura Municipal. 

 

6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, 

nas seguintes situações: 

6.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
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execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei no 14.133, de 2021. 

6.1.2. decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados. 

6.1.3. resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 

14.133, de 2021. 

6.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

6.2.1. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

6.2.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do 6.2.1, o gerenciador deverá 

convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 

proceder ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.4. Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos 

órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual. 

6.3. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor 

não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.3.1. Para fins do disposto no subitem acima, deverá o fornecedor encaminhar, 

juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de 

custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições 

inicialmente pactuadas. 

6.3.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne 

insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado cumprir as obrigações contidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 

14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 
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6.3.3. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá 

convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

6.3.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 

proceder ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.3.5. Na hipótese de comprovação do disposto no subitem 6.3.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá à atualização do preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

6.3.6. O Órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades 

que tiverem formalizado contratos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de efetuar a alteração contratual. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

7.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora 

quando: I - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, 

de 2021. 

7.1.1. No caso do inciso IV, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar 

o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou entidade 

gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, sendo vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 

da sanção. 

7.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do 

caput será formalizado por decisão do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

7.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente 

comprovados e justificados, nas seguintes hipóteses: 

I por razão de interesse público; ou 

II a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 
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8. DAS PENALIDADES E RESCISÃO 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

10. DO FORO 

10.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca de Bonfinópolis de Minas, com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação 

oriunda do presente termo e que não possa ser resolvida por comum acordo entre as 

partes. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Bonfinópolis de Minas-MG,   dede    . 
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ANEXO X – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO Nº / , QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

BONFINÓPOLIS DE MINAS E  . 

 

Por este instrumento que entre si fazem, de um lado, O MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS 

DE MINAS, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Avenida Argemiro Borges da Silva, nº 870, Centro, Bonfinópolis de 

Minas - Minas Gerais, CEP. 38.650-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.125.138/0001-

82, neste ato representado pelo seu atual Prefeito, SR. MANOEL DA COSTA LIMA, 

brasileiro, agente político, portador da RG nº XXXXXX e CPF nº XXXXXXX, residente e 

domiciliado nesta cidade de Bonfinópolis de Minas- Minas Gerais, CEP. 38.650-000, 

doravante denominado CONTRATANTE, do outro lado XXXXXXXXXXXXXXX, pessoa 

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o no 

XXXXXXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP XX.XXX-

XXX neste ato representado XXXXXXXXXXXXXXXXXX, resolvem firmar o presente 

CONTRATO de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação 

acima especificados, regido Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 

1.255 de 2023 e demais decretos regulamentares do órgão municipal, e demais 

legislação aplicável e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as 

cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRA ESTRUTURA DE EVENTOS (PALCO, TENDAS, BANHEIROS QUÍMICOS, E 
OUTROS) PARA ATENDIMENDO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS NA REALIZAÇÃO 
DE EVENTOS MUNICIPAIS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1. Objeto da contratação: 

 

Item Descrição Unid. Quant. Marca 
Preço unit. 

(R$) 

Preço 

total(R$) 

01       

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 
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1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 

do Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  – MODELOS  DE EXECUÇÃO  E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VIIe XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este contrato.  

3.2. Fica designado como fiscal e gestor desta contratação os servidores abaixo 

relacionados: 

a) Fiscal: 

b) Gestor: 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$................................ (.................... ). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, a partir da solicitação do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC (Índice 

Nacional de Preços) apurado no período, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI, XVI, XVI E  

XVII) 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo a este contrato. 

 

CLÁUSULA NONA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/


 

 

 

 

 

 
          CNPJ/MF 18.125.138/0001-82 – www.bonfinopolis.mg.gov.br 

 

Av. Argemiro Barbosa da Silva, 870 – Jardim Cinelândia – Fone: 38-3675-1121 – CEP: 38.650-000   

PREFEITURA MUNICIPAL DE  

BONFINÓPOLIS  DE MINAS 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. advertência; 

10.2.2. multa: 

a) compensatória e 

b) de mora. 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas neste instrumento. 

10.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso I. 

10.6. Para efeito deste termo, equipara-se ao contrato qualquer outro acordo firmado 

entre a administração pública municipal e outra pessoa física ou jurídica, de direito 

público ou privado, ainda que com outra denominação, inclusive nota de empenho ou 

instrumento equivalente, e excetuadas as contratações temporárias. 

10.7. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção 

de conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade 
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mais grave: 

I – descumprimento de pequena relevância; 

II – inexecução parcial de obrigação contratual. 

10.7.1. Para os fins deste contrato, considera-se pequena relevância o descumprimento 

de obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na 

execução do contrato e não causem prejuízos à administração. 

10.8. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 

I. de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para 

aquele que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

II. 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário 

em efetuar o reforço de garantia contratual; 

III. - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executado, em caso 

de inexecução parcial do contrato, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos 

que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora 

das especificações contratadas; 

IV. - 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

10.8.1. Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata 

o subitem acima, para cálculo da multa compensatória incidirá sobre o valor estimado da 

contratação; 

10.8.2. Considera-se inexecução total do contrato: 

I - recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente 
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determinada; e 

II - recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

administração, o que caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. 

10.8.2.1. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do 

cumprimento do encargo contratual: 

I - será intimado o adjudicatário ou contratado para apresentar a justificativa, no prazo 

de 2 (dois) dias úteis, para o descumprimento do contrato; 

II - a justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente 

de contratação, Pregoeira ou comissão de licitação, enquanto a justificativa apresentada 

pela contratada será analisada pelo fiscal do contrato que, fundamentadamente, 

apresentará 

III - rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade 

máxima do órgão ou entidade para que decida sobre a instauração do processo para a 

apuração de responsabilidade; e 

IV - preliminarmente à instauração do processo de que trata o inciso III poderá ser 

concedido prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, para a adequação da execução 

contratual ou entrega do objeto. 

10.8.3. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada, será cobrada das 

seguintes forma e ordem: 

I - retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos 

decorrentes de outros contratos firmados com o contratado; 

II - descontado do valor da garantia prestada; 

III - pago por meio de documento de arrecadação municipal; ou 

IV IV - judicialmente. 

10.9. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros 

estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) anos e máximo de 03 (três) anos. 

II - dar causa à inexecução total do contrato: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) anos e máximo de 03 (três) 

anos. 

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 
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Pena - impedimento pelo período mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos. 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado: Pena - impedimento pelo período mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 

(dois) anos. 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos. 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) anos e máximo 

de 03 (três) anos. 

10.10. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar 

com a Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando-se os parâmetros 

estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) 

anos. 

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos.  

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013: Pena - impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) 

anos. 

10.10.1. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar 

com a Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, no caso das 

infrações previstas no subitem 10.10, pelo prazo máximo de seis anos, quando se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

10.11. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública direta e indireta deve ser precedida de análise jurídica e será de 

competência exclusiva da autoridade máxima do órgão ou entidade. 

10.12. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação 

contratual sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, 
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somente uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como 

circunstância agravante. 

10.12.1. Não se aplica a regra prevista no subitem 10.12 se já houver ocorrido o 

julgamento ou, pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta 

dos fatos. 

10.12.2. O disposto no subitem 10.12 não afasta a possibilidade de aplicação da pena de 

multa compensatória cumulativamente à sanção mais grave. 

10.13. Na aplicação das sanções, a Administração Pública deve observar: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos 

serviços públicos ou para o interesse coletivo; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 

responsável pela infração, conforme normas e orientações dos órgãos de controle; 

10.13.1. São circunstâncias agravantes: 

I - a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 

II - o conluio entre fornecedores para a prática da infração; 

III - a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de 

apuração de responsabilidade; 

IV - a reincidência. 

V - a prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do disposto no subitem 
8.1.9 deste edital. 

10.13.1.1. Verifica-se a reincidência quando o acusado comete qualquer nova infração, 

depois de condenado definitivamente por infração anterior. 

10.13.1.2. Para efeito de reincidência: 

I - considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar 

e contratar; 

II - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão 

definitiva dessa e ado cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo 

superior a cinco anos; 

III - não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 

10.13.2. São circunstâncias atenuantes: 

I - a primariedade; 
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II - procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento; 

III - reparar o dano antes do julgamento; 

IV - confessar a autoria da infração. 

infração administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 

10.14. As penalidades mencionadas nos subitens acima serão aplicadas após regular 

procedimento administrativo, podendo ser cumuladas na forma da Lei n. 14.133, de 1º 

de abril de 2021, reservado ao Município o direito de determinar a interrupção temporária 

dos serviços ou fornecimento no transcurso do procedimento administrativo. 

10.15. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à administração pública. 

10.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

10.19. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
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14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3. Indenizações e multas. 

11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de dotação 
orçamentária constante do orçamento vigente sob a seguinte rubrica: 

xxx 

12.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para 
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
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nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 

16.1. As partes elegem o foro de Bonfinópolis de Minas para dirimir as questões 

resultantes do presente contrato renunciando a qualquer outro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ANEXOS 

17.1. Integram este contrato, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

17.1.1. ANEXO IV - Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 

(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

Representante legal do CONTRATADO Representante legal do CONTRATANTE 
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RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 

 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAS PARA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRA ESTRUTURA DE EVENTOS 
(PALCO, TENDAS, BANHEIROS QUÍMICOS, E OUTROS) PARA ATENDIMENDO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS NA REALIZAÇÃO DE EVENTOS MUNICIPAIS 

 

1.1. Fica retificada a seguinte cláusula: 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 18 /02/2025 (dezoito de fevereiro de dois mil e vinte e cinco) às 08:00h (horário de 

Brasília) 

 

1.2. Fica incluída a seguinte cláusula 

 

ANEXO II  

 TERMO DE REFERÊNCIA PROCEDIMENTO  

ADMINISTRATIVO N.º 009/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2025 

 

5.1 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PARTICIPAÇÃO NO LOTE 01: 
j.1)  Comprovação de capacidade técnica-operacional, através da apresentação em 

Atestado(s) de responsabilidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, devidamente registrado no CREA, acompanhado da Certidão de Acervo 

Operacional – CAO, comprovando que a empresa licitante prestou os serviços conforme 

lote 01 

 

Bonfinópolis de Minas, 03 de fevereiro de 2025. 

 
 

NÁDYLLA APARECIDA SILVA E SOUZA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
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